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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER

PROJETO DE LEI PE N° 029/2012

A Comissão acima mencionada, reunida para analisar o Projeto de Lei em tela que 
dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei orçamentária do 
Exercício de 2013 e dá outras providências," Opina pela sua aprovação.

Sala das Comissões em 06 de agosto de 2012
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI PE N°. 029/2012.

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores deste Município.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, apresenta a colenda Câmara de Vereadores, 
para o devido estudo e deliberação, projeto de lei anexo que DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de projeto de Lei onde o Município de Forquilhinha traça suas diretrizes, 
objetivos e metas para o ano de 2013, bem como a elaboração do orçamento do exercício de 
2013, cumprindo assim, o que dita o artigo 67 da Lei Orgânica Municipal.

Ante ao exposto e considerando que o projeto se reveste de grande importância 
para o Município, na forma prevista no artigo 34 da Lei Orgânica de Forquilhinha.

Certos de que esta solicitação será atendida, sem mais para o momento, 
renovamos os nossos protestos de estima e consideração.

Forquilhinha/SC, 27 de julho de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORt,
LIDO NA SLSSAÜ DE. 3 0  I Q >  j 3 tu 3  
FORQUILI.INHA • SL. I Q~V l Jr,/ a.

"Tftreior Executivo
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PROJETO DE LEI PE N°. 029/2012.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO 
EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado de Santa 

Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são 
conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, da Constituição Federai 
e em consonância com o art. 4o, da Lei Complementar n°. 101, de 04/05/2000, as diretrizes 
orçamentárias do Município para o exercício de 2013, serão elaborados e executados 
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, 
compreendendo:

I - as metas fiscais, incluindo as disposições sobre as metas de Resultado 
Primário, Resultado Nominal e demais Relatórios de Gestão e metas estabelecidas pela LRF;

II - as prioridades e metas da administração municipal para o exercício de 2013 
extraídas do Plano Plurianual para 2010/2013;

III - a estrutura dos orçamentos da Prefeitura, dos Fundos Municipais e da 
Fundação Ambiental Municipal;

IV - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e
suas alterações;

V - as disposições sobre dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária e relativa à 

arrecadação;
VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para o exercício de 2013, de que trata o art. 4o da Lei 
Complementar n° 101/2000 são os identificados no ANEXO I desta Lei, e que conterá ainda 
os seguintes demonstrativos:

I - Anexo LI — Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício de 2011;

II - Anexo 1.2 -  Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas no Exercício Posterior;

(F-
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Receita;

Receita;

III - Anexo 1.3 -  Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de

IV - Anexo 1.3.1 -  Memória e Metodologia de Cálculo das Principais Fontes de

V - Anexo 1.4 -  Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de
Despesa;

VI - Anexo 1.4.1 -  Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos;
VII - Anexo 1.5 -  Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de 

Resultado Primário;
VIII - Anexo 1.6 -  Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de 

Resultado Nominal;
IX -  Anexo 1.7 -  Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de 

Montante da Dívida;
X - Anexo 1.8 -  Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido e Origem e 

Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos;
XI - Anexo 1.9 — Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do 

Regime Próprio de Previdência Social;
XII - Anexo 1.10 — Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de

Previdência Social;
XIII - Anexo 1.11 -  Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita;
XIV - Anexo 1.12 -  Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado;
XV - Anexo II. 1 a 11.24 -  Planilhas das Prioridades e Metas;
XVI - Anexo III -  Demonstrativo dos Riscos Fiscais;
XVII - Anexo IV -  Demonstrativo da Priorização de Recursos para Obras em 

Andamento e Conservação do Patrimônio Público;
XVIII - Anexo V -  Relatório dos Projetos em Execução e Obras com necessidade 

de Conservação;
XIX - Anexo VI -  Demonstrativo da Compatibilização das Metas de Despesas.

CAPÍTULO m
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2013

Art. 3o As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2013 são aquelas definidas e demonstradas nos ANEXOS II e VI de que trata o 
artigo 2o desta Lei.

Art. 4o Na elaboração da proposta orçamentária para 2013, o Poder Executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo 
II, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita prevista, de forma a preservar a
suficiência de caixa.

Art. 5o O Município executará como prioridade em despesas as metas e ações 
delineadas para cada órgão, com as dotações orçamentárias pertinentes, com abrangência aos

SF
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Poderes Legislativo e Executivo, bem como seus Fundos Municipais e Fundação, instituídos e 
vinculados às Secretarias, que detalhamos a seguir:

I - Câmara Municipal de Vereadores:
a) Discussão e votação dos Projetos de Lei e de Resolução;
b) Fiscalização das ações do Poder Executivo;
c) Viabilização do atendimento à população;
d) Realização de concurso público de acordo com a necessidade;
e) Apreciação das contas anuais do Município;
í) Apreciação dos assuntos gerais de interesse do Município.
II - Gabinete do Prefeito:
a) Administrar criteriosamente os recursos públicos, visando o atendimento aos 

interesses e necessidades do Município;
b) Dar transparência a aplicação dos recursos públicos;
c) Viabilizar recursos via convênios junto a outras esferas de governos;
d) Administrar e gerenciar o Poder Executivo Municipal adequadamente;
e) Viabilizar o pleno funcionamento do sistema de Controle Interno;
f) Cumprir e fazer cumprir com a Legislação vigente.
III - Procuradoria Jurídica:
a) Prestar todo suporte jurídico à Administração Municipal;
b) Acompanhar todos os processos jurídicos em andamento;
c) Defender o Município perante o Poder Judiciário e o Tribunal de Contas;
d) Prestar apoio técnico às Secretarias em geral.
IV -  Secretaria de Governo:
a) Prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo no desempenho de suas 

atribuições e, em especial, no atendimento ao público e articulação com as autoridades 
públicas Federais, Estaduais e Municipais;

b) Administrar criteriosamente os recursos públicos, visando o atendimento aos 
interesses e necessidades do Município;

c) Dar transparência a aplicação dos recursos públicos;
d) Viabilizar recursos via convênios junto a outras esferas de governos;
e) Viabilizar o pleno funcionamento do sistema de Controle Interno.
V - Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
a) Prestar contas aos órgãos de fiscalização, dos recursos públicos arrecadados e

aplicados;
b) Gerenciar os recursos humanos;
c) Gerenciar o patrimônio público;
d) Recadastramento imobiliário;
e) Realizar concurso público para preenchimento de vagas;
f) Gerenciar o sistema de arrecadação;
g) Conduzir o sistema contábil com transparências;
h) Realizar a revisão geral do código tributário;
i) Capacitar os recursos humanos com cursos de aperfeiçoamento;
j) Celebrar convênios com Estado e União;
k) Gerenciar a manutenção dos prédios públicos;
l) Prestar apoio ao Gabinete e às demais Secretarias Municipais.
VI - Secretaria de Planejamento:
a) Gerenciar o planejamento público municipal;

iir
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b) Elaborar projetos para viabilizar recursos financeiros através de convênios com 
outras esferas de governo;

c) Conduzir o processo do planejamento em relação ao orçamento participativo 
junto às comunidades;

d) Coordenar a elaboração dos projetos de Lei do plano plurianual -  PPA, das 
diretrizes orçamentárias -  LDO e orçamento anual -  LOA;

e) Prestar apoio ao Gabinete do Prefeito e às demais Secretarias Municipais;
f) Gerenciar e fiscalizar o cumprimento do Plano Diretor;
g) Regularização fiduciária;
h) Gerenciar o transporte coletivo;
i) Gerenciar a sinalização do trânsito;
j) Administrar o Cemitério.
VII - Secretaria de Educação:
a) Manutenção de centros de educação infantil;
b) Manutenção de creches comunitárias;
c) Formação permanente dos docentes;
d) Aquisição de materiais didáticos;
e) Apoio para implantação de programas educativos;
f) Nutrição equilibrada;
g) Reformas de escolas;
h) Apoio para implantação de programas educacionais;
i) Transporte escolar;
j) Incentivo às hortas escolares;
k) Destinar salas para alfabetização de adultos;
l) Manutenção da Escola de Arte;
m) Dar atenção especial a alunos carentes;
n) Manutenção do Laboratório de Informática Municipal;
o) Construção e ampliação de Escolas;
p) Implantação de Laboratórios de Informática nas Escolas;
q) Suporte pedagógico aos alunos com dificuldade de aprendizagem;
r) Dar suporte a educação especial;
s) Apoiar o ensino profissionalizante;
t) Incentivar o ensino superior;
u) Manutenção do NAES;
v) Viabilizar o atendimento da biblioteca municipal.
VIII - Secretaria de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde:
a) Implantar e coordenar programas de saúde familiar;
b) Assistência médica nas unidades de saúde;
c) Reequipar as unidades de saúde;
d) Reequipar os gabinetes odontológicos;
e) Implantar novos grupos de prevenção;
f) Realizar campanhas de prevenção às drogas;
g) Reforma e manutenção das unidades de saúde;
h) Atendimento especializado em saúde pública;
i) Manter sistema de avaliação e controle permanente;
j) Ampliar os serviços de Pronto Atendimento 24 horas;
k) Manter o trabalho desenvolvido pelos agentes comunitários de saúde;

íP
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l) Assistência à saúde, medicamentos e exames clínicos;
m) Implantar consórcio de saúde;
n) Assegurar oferta de medicamentos básicos;
o) Reestruturar vigilância epidemiológica;
p) Capacitações de profissionais;
q) Atuação ostensiva na vigilância sanitária.
IX - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:
a) Ampliação e melhoramento de canais de irrigação;
b) Apoiar cooperativa de crédito;
c) Aquisição de material de conscientização ecológica;
d) Arborização de ruas e de praças;
e) Criar programas de atividades ambientais;
f) Incentivar a preservação de matas nativas;
g) Incentivar o uso correto do solo sem agentes poluentes;
h) Incentivar a produção agropecuária e seus derivados;
i) Incentivar a emissão de notas de produtor;
j) Criar atividades ambientais;
k) Produção de mudas de árvores e flores;
l) Adquirir máquinas para atendimento na agricultura;
m) Dar incentivo e apoio ao pequeno agricultor;
n) Manutenção do programa SIM;
o) Construção da casa do agricultor;
p) Manutenção do Horto Florestal;
X - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano:
a) Despoluição dos rios Mãe Luzia e Sangão;
b) Revestir áreas degradadas pela pirita;
c) Manter o sistema de saneamento básico;
d) Redes coletoras e de tratamento esgoto sanitário;
e) Urbanização de novas áreas;
f) Reurbanização das áreas existentes;
g) Fiscalização do aterro sanitário;
h) Implantação e fiscalização no cumprimento da Lei de Plano Diretor;
i) Manutenção de todo o sistema viário do Município;
j) Fazer obras e manutenção dos prédios públicos;
k) Pavimentação de vias públicas.
XI - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo:
a) Manutenção e funcionamento da Casa da Cultura e Museu;
b) Manutenção e funcionamento da biblioteca municipal;
c) Divulgação dos locais históricos e culturais do Município;
d) Manutenção, funcionamento e revitalização do Parque Ecológico Municipal;
e) Promover campeonatos Municipais;
f) Incentivar o esporte amador e estudantil;
g) Promover a prática de esportes polivalentes, futebol de campo, futebol suíço e 

futebol de salão;
h) Incentivar e apoiar as entidades esportivas;
i) Incentivar e apoiar entidades culturais, grupos de dança, corais, teatro e outros;
j) Organizar, promover e incentivar toda prática de esportes;

Avenida 25 de Juiho, 3400 - Fone 48 3463.8100 - Cx. Posta! 01 4
Centro -  Forquilhinha -  SC -  88.850-000

http://www.forquifhinha.sc.gov.br


► 
w

w
w

.fo
rq

ut
lh

in
ha

.s
c.

go
v.

br

M u n i c í p i o  d e

Forquilhinha

k) Promover e organizar a Festa Municipal do Colono e da Emancipação, Festa 
das Origens e demais eventos;

l) Divulgar e promover o turismo local;
m) Resgatar a história e a cultura do Município;
n) Incentivar e apoiar a instalação de pousadas, hotéis e assemelhados.
XII - Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Econômico:
a) Executar, incentivar e promover a implantação de núcleos habitacionais para 

construção de casas populares;
b) Favorecer a população de baixa renda na aquisição de casas populares;
c) incentivar na qualificação de mão de obra;
d) Controlar e combater a sonegação fiscal;
e) Formar parcerias com CDL, sindicatos e outras entidades de classes 

organizadas;
f) Promover campanhas para compras no comércio do Município, objetivando 

incrementar o movimento econômico local;
g) Revisar e atualizar a legislação que trata de incentivos e benefícios econômicos 

e fiscais as novas empresas no Município;
h) Acompanhar e fiscalizar as declarações das empresas relativas ao movimento 

econômico do Município.
i) Acompanhar o funcionamento dos Núcleos Industriais;
j) Ampliar os parques industriais.
XIII - Secretaria de Ação Social / FIA:
a) Campanhas de prevenção às drogas;
b) Assistência ao aluno carente, com materiais didáticos escolar, transporte, 

alimentação;
c) Assistência à saúde, medicamentos e exames clínicos;
d) Assistência alimentação (cesta básica) para população carente;
e) Desenvolver ações sociais;
f) Capacitações de profissionais;
g) Melhorias Sanitárias;
h) Projetos Sociais;
i) Apoiar as atividades desenvolvidas pelas entidades de assistência social, em 

especial a Associação de Clubes de Mães e dos Grupos de Terceira Idade;
j) Apoiar as atividades e projetos desenvolvidos pelos Conselhos Municipais e 

Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente;
k) Prestar apoio financeiro ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente -  FIA.
XIV - Fundação Ambiental Municipal:
a) Implantar, fiscalizar e administrar as Unidades de Conservação e áreas 

protegidas do município e outros bens de interesse ambiental;
b) Colaborar tecnicamente com os respectivos proprietários na conservação de 

áreas de vegetação declaradas de preservação permanente, assim como incentivar o 
desenvolvimento de jardins, plantas medicinais, hortas, pomares, matas e pequenos 
reflorestamentos;

c) Controlar os padrões de qualidade ambiental relativos à poluição atmosférica, 
hídrica, acústica e visual, e a contaminação dos solos, incluindo monitoramento da 
balneabilidade das águas;
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d) Colaborar na proteção dos animais selvagens e domésticos e no 
disciplinamento e fiscalização de qualquer atividade de pesca, caça e atividades aquáticas de 
potencial poluidor no Município;

e) Propor normas ambientais destinadas a disciplinar as atividades dos setores 
produtivos que operem no Município;

f) Estimular a implantação e normatizar às atividades relacionadas ao turismo 
ecológico no Município;

g) Contribuir na definição das políticas de limpeza urbana em relação à coleta, 
reciclagem e disposição do lixo;

h) Promover a conscientização política para a proteção do meio ambiente;
i) Operacionalizar a participação comunitária no planejamento, execução e 

vigilância das atividades que visem à proteção ambiental e o desenvolvimento sustentável;
j) Executar projetos específicos de defesa, preservação e recuperação do meio 

ambiente, incentivando a criação e absorção de tecnologias compatíveis com a 
sustentabilidade ambiental;

k) Manutenção do Centro de Triagem;
l) Fiscalizar todas as formas de agressão ao meio ambiente, aplicando as 

penalidades previstas em Lei;
m) assessorar a Administração Municipal no que concerne aos aspectos do meio

ambiente;
n) analisar e aprovar os projetos hidrosanitários encaminhados à Prefeitura 

Municipal de Forquilhinha;
o) licenciar as atividades potencialmente poluidoras no âmbito do município;
p) fazer cumprir a Lei Ambiental;
q) incentivar a reciclagem do lixo.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 6o Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial;
III - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;

IV - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;

V - operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

VI - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada 
em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 
institucional;

lh
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VII - receita ordinária: aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade 
gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por determinação 
constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;

VIII - execução física: a autorização para que o contratado realize a obra, forneça 
o bem ou preste o serviço;

IX - execução orçamentária: o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 
inscrição em restos a pagar;

X - execução financeira: o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já
inscrito.

XI - receita vinculada: aquelas previstas para ingressarem através de 
convênios/contratos, destinados a um fim específico contido no objeto.

§ Io Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, e estas com 
identificação da Classificação Institucional, Funcional Pro gramática, Categoria Econômica, 
Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das 
fontes de financiamento na forma da Portaria STN n° 303/2005.

§ 2o A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da Constituição 
Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 7o O orçamento para o exercício financeiro de 2013 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, seus Fundos Municipais e Fundação, e será estruturado em 
conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura.

Art. 8o A Lei Orçamentária para 2013 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da destinação dos recursos, 
especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal (F) e da Seguridade 
Social (S), desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 
42/1999, Interministerial n°. 163/2001, STN n° 303/2005 e alterações posteriores, na forma 
dos seguintes Anexos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF n°. 8/85);

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo II, da 
Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF n°. 8/85);

III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo III, da 
Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN N°. 8/85);

IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de 
Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade Orçamentária (Anexo III, da Lei 
4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF n°. 8/85); ■.

V - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN N°. 8/85);
VI - Programa de Trabalho de Governo -  Demonstrativo da Despesa por Funções, 

Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 
4.320/64 e Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, 
Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria 
SOF/SEPLAN N°. 8/85);
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VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, 
conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/64 e Adendo VII da Portaria 
SOF/SEPLANN0. 8/85);

IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da Lei 4.320/64 
e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN N°. 08/85);

X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Programação, 
com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria 
Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e 
indicação das fontes de financiamento, denominado QDD;

XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme disposto no 
Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

XII - Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, na 
forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5 o, II da LRF);

XIII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. Art. 5o, II da LRF);

XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria 
Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;

XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social; (Art. 165, § 5o da CF);

XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com 
as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; (Art. 5o, I da 
LRF);

XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2013. (Art. 5o, III);
XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da 

Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público. (Art. 44 da LRF);
XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previstos 

para o exercício de 2013. (Art. 4o, § Io e 9o da LRF);
XX - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 2013. (Art. 8o e 

50 I da LRF).
§ Io O Orçamento Geral do Município poderá ser apresentado por modalidade de 

aplicação, evidenciando as Fontes de Recursos, na forma prevista nas Portarias da Secretaria 
do Tesouro Nacional.

§ 2o Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central a Prefeitura 
Municipal e como Unidade Gestora cada Fundo Municipal com orçamento e contabilidade 
próprio.

§ 3o O Quadro Demonstrativo da Despesa -  QDD, de que trata o item X deste 
artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, 
conforme disposto na Portaria STN n° 163/2000, admitido o remanejamento por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de cada Órgão ou Secretaria Municipal.

§ 4o O orçamento dos Fundos Municipais e Fundação descentralizados por força 
legal, evidenciarão suas receitas e despesas conforme disposto no caput deste artigo.

§ 5o Os Fundos Municipais cujo funcionamento orçamentário e financeiro de 
menor volume não exigidos sua descentralização, a critério de seus Gestores e do Chefe do 
Poder Executivo M unicipal, poderão integrar ao orçamento geral da Prefeitura, apresentado 
em destaque as respectivas receitas e despesas a eles vinculadas.

íF
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Art. 9o A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentário conterá as 
informações básicas sobre a forma utilizada para as estimativas das receitas e as fixações das 
despesas.

Art. 10. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central será constituída, 
exclusivamente, de recursos da destinação “00” - Ordinários do orçamento fiscal.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

DO MUNICÍPIO

Art. 11. Os Orçamentos para o exercício de 2013 e as suas execuções, obedecerão 
entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada 
destinação, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos e Fundação 
Municipais. (Art. Io, § Io, 4o, I, “a”, 50,1 e 48 da LRF).

Art. 12. Os Fundos Municipais e Fundação terão suas Receitas especificadas no 
Orçamento da Receita da Unidade Gestora Central, e estas, por sua vez, vinculadas a 
Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, representados 
nas Planilhas de Despesas referidas no Art. 7o, X desta Lei (QDD).

§ Io Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo 
por manifestação formal do Chefe do Poder Executivo, serem delegados a servidor municipal.

§ 2o A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais 
e Fundação deverão ser demonstradas também em balancetes apartados da Unidade Gestora 
Central quando a gestão for delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.

Art. 13. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2013 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a 
sua evolução nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF)

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal colocará à disposição os estudos e 
as estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo. (Art. 12, § 3°da LRF)

Art. 14. Se a receita estimada para 2013, comprovadamente, não atender ao 
disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimativas, o Legislativo, quando da 
discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração 
e a consequente adequação do orçamento da despesa.

Art. 15. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, os 
Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, 
observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo: (Art. 9o da LRF).

r
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I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de 
fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, alienação de ativos, desde que 
ainda não comprometidos;

II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de 

transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas

atividades.
Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação 
de recursos.

Art. 16. A compensação de que trata o artigo 17, § 2 o da Lei Complementar n° 
101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, 
poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no 
Anexo 1.12 observado o limite das respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 4o, § 2o da LRF)

Art. 17. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO III desta Lei. (Art. 4o, § 3o da LRF)

§ Io Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva 
de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro de 
exercício anterior.

§ 2o Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará 
Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
investimentos, desde que não comprometidos.

A rt 18. Os orçamentos para o exercício de 2013 destinarão recursos para a 
Reserva de Contingência, não superiores a 5% (cinco por cento) das Receitas Correntes 
Líquidas previstas para o mesmo exercício. (Art. 5o, III da LRF)

§ Io Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, e também para abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, 
conforme disposto na Portaria MPO n°. 42/99, art. 5o, Portaria STN n°. 163/2001, art. 8o e 
demonstrativo de riscos fiscais no ANEXO III. (Art. 5o, III, wbM da LRF)

§ 2o Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes 
não se concretizem ao final de cada mês, poderão, excepcionalmente, ser utilizados na 
proporção de 1/12 do saldo, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de 
créditos adicionais suplementares de dotações que se tomaram insuficientes.

Art. 19. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão 
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual. (Art. 5 o, § 5o da LRF)

Art. 20. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual; o desdobramento da receita prevista em metas

Mr
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bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits 
financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer 
o imediato equilíbrio de caixa. (Art. 8o, 9o e 13 da LRF).

A rt 21. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2013 com 
dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer 
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o 
montante ingressado ou garantido. (Art. 8o, § único e 501 da LRF).

§ Io A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3o da Lei 
4.320/64 será realizado em cada destinação de recursos para fins de abertura de créditos 
adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 8o, parágrafo 
único e 50 I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC n°. 101/2000.

§ 2o Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa 
identificarão com codificação adequada cada uma das destinações de recursos, de forma que o 
controle da execução observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8o, § único e 50 I da 
LRF).

Art. 22. A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2013, 
constantes do ANEXO 1.11 desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do 
orçamento da receita. (Art. 4o, § 2o, V e ART. 14,1 da LRF).

Art. 23. A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, 
de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em Lei específica. (Art. 4o, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do recurso, 
na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade. (Art, 70, Parágrafo único da CF).

Art. 24. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o artigo 16, itens I 
e II da Lei Complementar n° 101/2000 fazem parte do processo que abriga os autos da 
licitação ou de sua díspensa/inexigibilidade.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3o da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da 
criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da 
despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2013, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação fixada no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente 
atualizado. (Art. 16, § 3o da LRF)

Art. 25. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo projetos 
programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. (Art. 45 da
LRF)
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Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados para 
conservação do patrimônio público extraídas do Relatório sobre Projetos em Execução e a 
Executar - ANEXO V, de que trata o artigo 3o da IN TCE n°. 02/2001, estão demonstrados no 
ANEXO IV desta Lei. (Art. 45, parágrafo único da LRF).

Art. 26. Despesas de competência de outros entes da Federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou ajustes 
e previstos recursos na Lei orçamentária. (Art. 62 da LRF)

Art. 27. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2013 
a preços correntes.

Art. 28. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de 
que trata a Portaria STN n°. 163/2001.

Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
orçamentários de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, 
dentro de cada Órgão ou Secretaria Municipal, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal. (Art. 167, VI da CF).

Art. 29. Durante a execução orçamentária de 2013, o Executivo Municipal, 
autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2013 e constantes desta Lei. (Art. 167,1 da CF)

Art. 30. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal de que trata os artigo 50, § 3o da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão 
desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, 
do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do 
aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda 
escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre 
outros. (Art. 4o, I, “e” da LRF).

Parágrafo único. Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas 
realizadas e apuradas ao final do exercício. (Art. 4o, I, “e” da LRF).

Art. 31. Os programas priorizados por esta Lei, extraídos do Plano Plurianual 
conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas de Despesas -  ANEXO VI, e 
contemplados na Lei Orçamentária para 2013, serão desdobrados em metas quadrimestrais 
para avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência pública até o final dos meses de 
maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigirem desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4o, I, 
“e” e 9o, § 4o da LRF).

Art. 32. Para fins do disposto no artigo 165, § 8o da Constituição Federal, 
considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Natureza de Despesa em categoria de

r
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programação ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído deste último o 
remanejamento realizado dentro da mesma categoria de programação.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 33. A Lei Orçamentária de 2013 poderá conter autorização para contratação 
de Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, observado o limite de 
endividamento de 50% das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês 
imediatamente anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LC 101/2000. 
(Artigos 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 34. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em Lei 
específica. (Art. 32,1 da LRF)

Art. 35. Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 32 desta Lei, 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através 
da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 14 
desta Lei. (Art. 31, § Io, II da LRF).

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 36. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, 
poderão em 2013, criar cargos e funções, alterar a estrutura administrativa ou de carreira, 
corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, concederem vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da Lei, observados os 
limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, parágrafo Io, II da CF).

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na Lei de orçamento para 2013 ou em créditos adicionais.

Art. 37. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá 
autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal não 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(Art. 22, § único, V da LRF).

Art. 38. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. (Art. 19 e 20 da LRF)

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras; ^
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ÍII - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 39. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 
de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o artigo 18, § Io da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou 
funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal de Forquilhinha, ou ainda, 
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não 
haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não os “34 -  Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 
de Terceirização”.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 40. O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar 
beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses 
benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do 
seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes. (Art. 14 da LRF)

Art. 41. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 
Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 14, § 3o da LRF)

Art. 42. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante 
cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. (Art. 14, § 2°da LRF)

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

A rt. 43. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá 
para sanção também no prazo da Lei Orgânica e que não poderá passar do exercício de 2012.

]4"
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§ Io A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no “Caput” deste artigo.

§ 2o Se a Lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o final do 
exercício financeiro de 2012, fica o Executivo Municipal autorizado a executar em cada mês, 
até 1/12 das dotações da proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 44. O Poder Executivo Municipal, autorizado em Lei própria, poderá 
conceder incentivo e benefícios econômico-fiscais a empresas para a instalação de novas 
indústrias, desde que sejam comprovadas vantagens sociais entre outras, a geração de 
emprego e renda, bem como, de incremento de aumento de retomo de tributos federais, 
estaduais e municipais ao próprio Município.

Art. 45. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria, 
e de situações provenientes de atos considerados involuntários ao ordenador primário das 
despesas municipais.

Art. 46. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios e/ou similares 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta, para execução de obras ou aquisição de equipamentos, 
materiais ou serviços de interesse do Município ou não, durante o exercício de 2013.

Art. 47. As Destinações de Recursos poderão ser alteradas por ato do Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 48. Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 e nos anexos 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2013, que se fizerem necessários em função da 
transposição de dotações constantes da presente Lei.

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus 
efeitos durante o exercício de 2013.

Forquilhinha/SC, 27 de julho de 2012.

U---------^
VANDERLEI ALEXANDRE

Prefeito Municipal

Uim fíA MUNICIPAL DE VEREADORES
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MUNICÍPIO DE FORQUILHÍNHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013
Consolidado

ANEXO I - METAS FISCAIS

Especificação
Metas para 2013

Valor
Corrente

Valor
Constante

Receita Total 70.675.000,00 61.487.250,00
Receita não Financeira (i) 3.460.000,00 3.Õ10.200.00
Despesa Total 70.675.000,00 61.487.250,00
Despesa não Financeira (li) (560.000,00) (487.200,00)
Resultado Primário (I - 1!) (2.900.000,00) (2.523.000,00)
Resultado Nominal (110.450,29) (96.091.75)
Divida Pública Consolidada 3.155.761,51 2.745.512,51
Divida Consolidada Líquida (960.067,90) (835.259.07)



Anexo i.1 - Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

MUNICÍPIO DÊ FORQU1LHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013
Consolidado

METAS METAS VARIAÇÁO
Especificação PREVISTAS REALIZADAS

2011 2011 VALOR %
Receita Totai 46.130.000,00 45.610.325,06 519.674,94 0,01
Receita não Financeira (I) 1.150.000,00 1.893.950,62 (743.950,62) (0,39)
Despesa Total 46.130.000,00 44.491.938,97 1.638.061,03 0,04
Despesa não Financeira (II) (450.000,00) 450.697,94 (900.697,94) (2,00)
Resultado Primário (I - 1!) (700.000,00) (2.114.919,04) 1.414.919,04 (0,67)
Resultado Nominal (164.261,01) 347.887,15 (512.148,16) (1.47)
Dívida Pública Consolidada 2.374.056,23 1.692.998,50 681.057,73 0,40
Dívida Consolidada Líquida (1.427.807,26) (2.844.260,00) 1.416.452,74 (0.50)



Anexo I.2 - Metas Fiscais Atuais Comparada com a Fixada no Exercício Posterior

MUNICÍPIO DE FOROUILHINHA
LEi DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013
Consolidado

Especificação VALORES A PREÇOS CORRENTES
2012 % 2013

Receita Tota! 56.550.000,00 24,98 70.675.000,00
Receita não Financeira (1) 4.328.000,00 (20,06) 3.460.000,00
Despesa Totai 56.550.000,00 24,98 70.675.000,00
Despesa não Financeira (H) (1.510.000,00) (62,91) (560.000,00)
Resultado Primário (1 - II) (3.818.000,00) (24,04) (2.900.000,00)
Resultado Nominal (345.407,76) (68,02) (110.450,29)
Dívida Pública Consolidada 2.115.764,83 49,15 3.155.761,51
Dívida Consolidada Liquida 3.002.390,57 (131,98) (960.067,90)

Especificação VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2012 % 2013

Receita Tota! 49.198.500,00 24,98 61.487.250,00
Receita não Financeira (I) 3.765.360,00 (20,06) 3.010.200,00
Despesa Totai 49.198.500,00 24,98 61.487.250,00
Despesa não Financeira (II) (1.313.700,00) (62,91) (487.200,00)
Resultado Primário (I - li) (3.321.660,00) (24,04) (2.523.000,00)
Resultado Nominal (300.504,75) (68,02) (96.091,75)
Divida Pública Consolidada 1.840.715,40 49,15 2.745.512,51
Divida Consolidada Líquida 2.612.079,80 (131,98) (835.259,07)



município de forquilhinha
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

Anexo 1.3 - Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CÓDIGO CÓDIGO
DESTiNO

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO
2013

PREFEITURA MUNICIPAL ........

100000000000 RECEITAS CORRENTES 59.890.000,00
110000000000 RECEITA TRIBUTARIA 5.280.000,00
1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 IMPOSTOS 3.650.000,00
1 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 1.950.000.00
1 1 1 2 0 2 0 0 0 0 0 0 Imposto si Propriedade Predial e Territ.Urbana 950,000,00
1 1 1 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0 .1 .0 0 Imposto s/ Propriedade Predial e Territ.Urbana - 60% 570,000,00
1 1 1 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0 .1,01 Imposto s/ Propriedade Predial e Territ.Urbana - 25% 237,500,00
111202030000 0 ,1 .0 2 Imposto st Propriedade Predial e Territ.Urbana - 15% 142.500,00
111204000000 Imp. s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 600.000,00
111204310000 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 600.000,00
111204310100 0 .1 .0 0 IRRF s/ os Rendimentos do Trabaiho - 50% 500.000,00
111204310200 0 .1,01 IRRF s/ os Rendimentos do Trabaiho - 25% S2 500,00
111204310300 0 .1 .0 2 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho -15% 37.500,00
111208000000 Imp.s/Transm.'*lnter Vivos" de Bens Imóveis e Dir. 400.000,00
111208010000 0 .1 .0 0 Imp,s/Transm."!nter Vivos" de Bens Imóveis e Dir. - 6 Ò% 240.000,00
111208020000 0 .1.01 Imp.s/TransmTInter Vivos" de Bens Imóveis e Dir. - 25% 1 0 0 .0 0 0 .0 0
111208030000 0 .1 .0 2 Imp s/Transm."lnter Vivos" de Bens imóveis e Dir. -15% 60.000,00
111300000000 Impostos sobre a Produção e a Círcuiacao 1,700.000,00
111305000000 Imp, si Serviços de Qualquer Natureza 1.70 0 .0 0 0 .0 0
111305010000 0 .1 .0 0 Imp. s/ Serviços de Qualquer Natureza * 60% 1 ,0 2 0 .0 0 0 .0 0

111305020000 0 .1,01 Imp. s/ Serviços de Qualquer Natureza - 25% 425.000.00
y  '05030000 0 .1 ,0 2 Imp. s/ Serviços de Qualquer Natureza -15% 255.000,00
L jOOOOOOO TAXAS 1.530.000,00
1 1 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 Taxas P/ Exercicio do Poder de Policia 900.000.00
112130000000 0 .1 .0 0 Taxa de Autorização Funcionamento de Transporte 50.000.00
112199000000 0 .1 .0 0 Outras Taxas peío Exercício do Poder de Policia 850 000.00
1 1 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 Taxas Peía Prestacao de Serviços 630.000,00
112228000000 0 ,1 .0 0 Taxa de Cemitério 30.000.00
112290000000 Õ. 1 .0 0 Taxa de Limpeza Públíca/Coleta de Lixo 550.000.00
112299000000 0 1 .0 0 Quiras Taxas de Prestação de Serviços 50.000,00
113000000000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 1 0 0 .0 0 0 ,0 0
I I 3004000000 0 .1 .0 0 Contnb.p/ Pavimentação e Obras Complementares 1 0 0 .0 0 0 .0 0
120000000000 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 850.000,00
123000000000 CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS 850.000,00
123000000000 0.1,17 Contnb.p/ Custeio do Serviço de Iluminação Pública 850,000,00
130000000000 RECEITA PATRIMONIAL 445.000,00
132000000000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 445.000,00
132500000000 Remuneração de Depósitos Bancários 275.000.00
132501000000 Remun.de Depósitos de Recursos Vinculados 275.000,00
132501020000 0.1.13 Rec.de Remun Dep, Bane. Rec. Vínc.-FUNDEB 50 000.00
132501030000 0.1,07 Rec de Remun de Outros Dep, Bane. Rec. Vinc. - SÀlÂRiO EDUCAÇÃO 1 0 .0 0 0 .0 0
132501040000 0.1.09 Rec.de Remun. de Outros Dep. Bane. Rec. Vinc, - PNAE 1 0 .0 0 0 .0 0
132501050000 0 .1 .1 0 Rec de Remun. de Outros Dep. Bane. Rec. Vinc, - PNATE 1 0 .0 0 0 .0 0
132501060000 0.1.17 Rec.de Remun. de Outros Dep. Sano. Rec. Vinc. * COSIP 1 0  0 0 0 ,0 0
132501070000 0,1:16 Rec.de Remun de Outros Dep. Bane. Rec. Vinc. - CIDE 1 0 .0 0 0 ,0 0
132501080000 0 .1.21 Rec.de Remun de Outros Dep. Bane, Rec. Vinc, - FIA 5.000.00
132501090000 0.1.25 Rec.de Remun de Outros Dep Oanc. Rec. Vinc. - FNAS 1 0  0 0 0 ,0 0
132501100000 0.1.32 Rec de Remun. de Outros Dep, Bane. Rec. Vinc. - ALIENAÇÃO DE BENS 10  0 Q0 .ÕÒ
1 ^ " " 0 1 1 1 0 0 0 0 0.1.94 Rec de Remun de Outros Dep. Bane. Rec Vinc. - FEDERAL 1 0 0 .0 0 0 .0 0
; 1 1 2 0 0 0 0 0,1,95 Rec.de Remun de Outros Dep. Bane. Rec, Vinc. - ESTADUAL 50.000.00
132502000000 Remun.de Depósitos de Recursos não Vinculados 170 0 0 0 .0 0
132502390000 0 .1 .0 0 Remun.de Depósitos de Recursos não Vinculados 170 COO 00
160000000000 RECEITAS DE SERVIÇOS 2 2 0 .0 0 0 ,0 0
160013000000 Serviços Administrativos 2 0 0  0 0 0 ,0 0
160013030000 0.1 0 0 Serviços Especiais PM/Bombetro - FÜNREBOM 2 0 0  0 0 0  0 0
160099000000 0 1 .0 0 Outros Serviços 2 0 .0 0 0 ,0 0
170000000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES 51.440.000,00
172000000000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 50.385.000,00
172100000000 Transferências tia Umao 24 885 000. GQ
: " 2 -0 1 Q0 <?0 ü0 Participações na Receita da ümao 12.510 000.00
172101020000 Gota-Parte Funde Partic dos Municípios 12.500.000.00
172101020100 C.1.00 Cota-Parte Funda Partic.dos Municípios - 60% 8 0 2 0 .0 0 0 .0 0
172101020200 0 .1.01 Cota-Parte Fundo Partic.dos Municípios - 25% 1 555.000.00
172101020300 0 .1 .0 2 Cota-Parte Fundo Partic.dos Municípios -15% 2.885.000.00
172101050000 Cota-Parte do Imp s/ a Propriedade Territorial Rural 1 0 .0 0 0  0 0
172101050100 0 .1 .0 0 Cota-Parte do Imp.s/ a Propriedade Territorial Rural - 60% 6 COO 00
172101050200 0 ,1.01 Cota-Paite do Imp.s/ a Propriedade Tef ri torra! Rurai - 25% 2.5GÒ.QÕ
1721O1O5030Ü 0.1  0 2 Cota-Parte do Imp.s/ a Propriedade Territorial Rura! -15% 1 500 00
i'T2109GOOOOO Outras Transferencias da Umac 10  925.000.00
172135000000 transferencia Financeira ICMS - Desoneração - L C. N. 67/SG _JiO.OCO.OC
172136010000 o roo Transferencia Financeira iCMS - Desoneração - L.C. N. 87/96 - 60% 54.000.00
!7213532C000 0 1 01 Transferencia Financeira (CMS - Desoneração - L.C. N 87/96 - 25% 22.500 00
172133030000 5 1 0 2 Transferencia Financeira iCMS - Desoneração • LC  N 37/96 - 15% ! 3 500.0C
'7 2 ’ 99000000 o roo Demais Transi Ds União 10 335 000 0Õ
'72134000000 Transi oe Recursos do Fundo Nac.As Sociai - FNAS 350.000.00
172’ 34020000 0  1 25 Programa Bolsa Família - !GD 25. COO 00
‘ 72134030000 0 1 25 Programa dc CRAS 1 2 0 .0 0 0  00
172134040000 C 1 25 Programa do CRSAS 1 0 0 .0 0 0 .0 0
172134050000 0 1 25 Programa Pró-Jovem 40 000.00
172134030000 0 1 25 Programa iGD/SUAS 15.CCO.OC
172134990000 0 1 25 "Outras Transferências do FNAS 50 000 00
172135000030 Transf De Recursos do Fundo Nac Des Eciuoacâb - fNDE 1 1 0 C.GG0  00
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Anexo J.3 - Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CODIGO CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO
DESTINO 2013

172135010000 0.1.07 Transferência do Salário-Educação 750 000.00
172135030000 0,1.09 Transf, Diretas do FNDE referentes ao PNAE 250.000,00
172135040000 0 .1 .1 0 Transf. Diretas do FNDE referentes ao - PNATE 1 0 0 .0 0 0 .0 0
172200000000 Transferências dos Estados 17.500 000,00
172201000000 Pariicipacao na Receita dos Estados 1? 500.000,00
172201010000 Cota-Parte do ICMS 15.500.000,00
172201010100 0 .1 .00 Cota-Parte do ICMS - 60% 9.375000,00
172201010200 0 .1.01 Cota-Parte do ICMS - 25% 1.350 000.00
172201010300 0 1 02 Cota-Parte do ICMS - 15% 4,775.000,00
172201020000 Cota-Parte do IPVA 1.600.000,00
172201020100 0 .1 ,0 0 Cota-Parte do IPVA - 60% 960.000,00
172201020200 0 .1.01 Cota-Parte do IPVA * 25% 400.000,00
172201020300 0 .1 .02 Cota-Parte do IPVA -15% 240.000,00
172201040000 Cota-Parte do IPI sobre Exportação 300.000,00
172201040100 0 .1 .00 Cota-Parte do IP1 sobre Exportação - 60% 180.000,00
172201040200 0 .1.01 Cota-Parte do IPI sobre Exportação - 25% 75.000,00
172201040300 0 .1 .02 Cota-Parte do IPI sobre Exportação - 15% 45.000,00
172213000000 0.1.16 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dom.Econômico 1 0 0 .0 0 0 ,0 0
172400000000 Transferências Multiçjovernamentais 8.000.000,00
172401000000 Transferências de Recursos do FUNDEES 8 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
172401010000 0 .1 .12 FUNDEB-Remuneração dos Prof*ssicnais do Magistério-Minimo 60% 5.200.000,00
172401020000 0.1.13 FUNDEB-Transferèncias de Recursos-Mãximo 40% 2.800,000,00
173000000000 0.7.00 Transferências de Instituições Privadas 270.000,00
173099000000 0.7.27 Outras Transferências ao FIA 45.000,00

00000000 Transferências de Convênios 740.000.00
-> 2 0 0 0 0 0 0 0 0 Transf. de Conv.dos Estados Distr.Fed.e suas Entidades 740.000,00

176202000000 Transf. de Conv.dos Estados Destín.Programas de Educação 610.000,00
176202010000 0 .1.11 Convênio Transporte Escolar - Estado 610.000,00
176203000000 0 .1 .0 0 Convênio SSP - Trânsito 130.000,00
790000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.655.000,00
191000000000 Multas e Juros de Mora 235.000,00
197000000000 Multas e Juros de Mora 235.000.00
191900000000 Muita s de Outras Origens 235.000.00
191999000000 Outras Multas 235.000,00
191999010000 0 .1 .0 0 Muita/Juros sobre Impostos 170.000,00
191999020000 0  1 00 Muita/Jusos sobre Taxas 40.000,00
191999030000 0.1  00 Multa/Juros sobre Contribuição de Melhorias " ...... 2 0 .0 0 0 ,0 0
191999040000 0  1 00 Mulía/Juros sobre Outros Tributos 5.000.00
192000000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES " ........ 310.000,00
192100000000 INDENIZAÇÕES 1 0 .0 0 0 ,0 0
192199000000 0 .1 .00 Outras Indenizações 1 0 .0 0 0 ,0 0
192200000000 RESTITUIÇÕES 300.000,00
192299000000 0 .1 .0 0 Outras Restituições “ ' 300 000.00
193000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA .......... 515.000,00
793100000000 Receita da Divida Ativa Tributaria 350.000.00
193111000000 Receita da Divida Ativa do IPTU 2 2 0 .0 0 0 ,0 0
193111010000 0 .1.00 Receita da Divida Ativa do IPTU - 60% 132.000,00
193111020000 0 .1.01 Receita da Dívida Ativa do IPTU - 25% 55.000.00
193111030000 0.1 02 Receita da Divida Ativa do IPTU -15% 33 000,00
193113000000 Receita da Divida Ativa do ISS 30 0 0 0 ,0 0
7 93113010000 C.1.00 Receita da Divida ASiva do ISS - '30% 48 000,00

' 13020000 0.1 01 Receita da Divida Ativa do ISS - 25% 2 0  0 0 0 ,0 0
,■--.1 13030000 0  1.02 Receita da Divida Ativa do ISS - 15% 1 2  0 0 0 ,0 0
193198000000 0.1 00 Receita da Divida Ativa das Ccntrib.de Melhoria 50 000.00
193199000000 Receita da Divida Ativa de Outros Tributos 150.000.00
193199010000 0 .1.00 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 150.000,00
793200000000 Re ceda da Divida Ativa Não Tributaria 15 000.00
193299000000 0 .1 .0 0 Receita da Dívida Ativa não Tributária de Outras Receitas 15 00=0,00
199000000000 RECEITAS DIVERSAS 595.000,00
199008000000 0  1 .00 Demais Receilas para Desenvolvimento do Desporto 10  0 0 0 ,0 0
199099000000 Outras Receitas 585 000,00
1990990100GO 0 .1 .00 Receitas Programa Social Habitação - PSH 35 000 00
199099020000 0 .1 .00 Outras Receitas Diversas 500 000,00
19909903G0C0 0 1 00 Receita de Eventos Municipais 50. OCO. 00

200000000000 RECEITAS DE CAPITAL 5.080.000,00
2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 OPERAÇÕES DE CRÉDITO .................... 250.000,00
2 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS ................... 250.000,00
211900000000 0 1.05 Outras Operações de Ce édito Internas ~  “ “ 250.000.00
2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ALIENAÇÃO DE BENS 60.000,00
2 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 50.000,00

"“ 50.000 -00"221900000000 0.1 92 Alienação de Outros Bens Móveis —
2 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ALIENAÇÃO DÉ BENS IMÓVEIS 1 0 .0 0 0 ,0 0  

“  1 0 0 0 0 .0 0222900000000 0  1 92 Alienação de Outros Bens Imóveis
240000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.770.000,00
247000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS ................ ........ 4.770.000.00
247100000000 í ransrsrências de Convênios da Un;áo o de suas Entidades 4 515 000.00
247102QGOOCO 0 1' 94 Transferências de Recursos Destinados a Programas Educaçac 11 0  0 0 0 .0 0
247199000000 0 34 Outras Transferências de Convémc da União ~ 4 405.000 OC

4 v Transferências de Convênios dos Estados Distrito Fadcral e de suas Entidades “ 2 5 5.300.CO
24 r 2G2OC0ÜÜG 3 \ i*ú Transfeíércias de Recursos Destmados a Programas Educação 2 0  0 0 0 .0 0
24 720 8000000 0 1 S5 programa Centro de Referènc-a Especializado de Assistência Soctal-CREAS ~ 25 000.00
247299000000 0 1 95 Outras Transferências de Convênio dos Estados 2 1 0  0 0 0 .0 0

900000000000 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (5.000.000,00)



MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

Anexo I.3 - Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CODIGO CODiGO ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO
DESTINO 2013

972107000000 Dedução Receita para Formação do FUNDES - Transferência tía União {2.520.000,00)
972101020000 0  1 ,0 0 Dedução da Receita para Formação do FUNDES - FPM (2.500. COO. 00)
972101050000 0 ,1 .0 0 Dedução da Receita para Formação do FUNDES - ITR (2 .0 00 ,0 0 )
970109010000 0 .1 .0 0 Dedução da Receita para Formação do FUNDES - LC n. 87/96 (18.000.00)
972201000000 Dedução Receita para Formação do FUNDEB - Transferência do Estados (3.480.000,00)
972201010000 0 .1 .0 0 Dedução da Receita para Formacao do FUNDEB - ÍCMS (3.100.000,00)
972201020000 0 .1 .0 0 Dedução da Receita para Formacao do FUNDEB - IPVÀ (320.000,00)
972201040000 0  1 .0 0 Dedução da Receita para Formacao do FUNDEB - IPI Exp. (60.000,00)

SOMA 58.970.000,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS
0.1  0 2 Transí Financ. Concedidas pi o Fundo Municipal de Saúde Í-) 8.5 00.000,00
0 .1 .0 0 Tfansí Financ Concedidas oí o Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (~) 2 0 0  0 00 ,00
C.1 .0 0 Transí. Financ. Concedidas p/ a Fundação Municipal Ambientai {-) 250 000 00
0 .1 .0 0 Transí, Financ Concedidas pi a Câmara Municipal de Vereadores (-) 2.150.000,00

SUB-TOTAL
11 1 0 0 .0 0 0 ,00

TOTAL 47.370.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

,...000000000 RECEITAS CORRENTES 4 795 000,00
130000000000 RECEITA PA TRIMONIAL 80 000 00
132000000000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 80 000  0 0
132500000000 Remuneração de Depósitos Bancários 80 ODO 00
132501000000 Remun.de Depósitos de Recursos Vinculados 75 000 00
132501030000 0,2.06 Rec.de Remun. Oep. Bane Rec. Vinc.-FM Saúde 45 000 00
132501040000 0,2.94 Rec.de Remun. Dep. Bane Rec, Vinc.-FEDERAL 2 0  0 0 0 ,0 0
132501050000 0.2.95 Rec.de Remun. Dep. Bane. Rec. V ioc.-ESTADUAl. 10  0 00  0 0
132502000000 Remun. De Outros Dep. De Rec.não Vinc. 5 ÓÒ0 00
132502990000 0 .2 .0 0 Remun. De Outros Dep. De Rec.não Vinc. 5 000 00
170000000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES ' ~~ 4 194 GOO 00
172000000000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 3 196 000  0 0
172133000000 Transí, de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS ” 3 1 95.000,00
172133010000 0.2.06 Programa de Atenção Básica - PAB ~ ano ooo no
172133020000 0,2.06 Programa de Aqenles Comunitários Saúde • PACS _________570.000,00

320 DOO 00172133030000 0.2.06 Programa tíe Saúde da Família - PSF '
172133040000 0.2.06 Programa Farmácia Básica 1 5 0  000  0 0
1/2133060000 0.2.06 Programa Vigilância Sanilána 15 000,00
172133070000 0.2.06 Programa Vigilância cpidemioiógica 70 000 00
172133050000 0.2.06 Programa de Saúde Bucal 250 000 00
172133090000 0.2.06 Programa Prevenção a Violência — 40 000 00
172133100000 0.2.06 Programa NASF 280 000  0 0
172133110000 0,2.06 Programa SAMU 2 0 0 .0 0 0  0 0
172133120000 0,2.06 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade-PMAG 180 0 00  0 0
172133990000 0,2.06 Outras Transferências do SUS 2 0  0 00  0 0
172233000000 Transí De Recursos do Estado p/ Programas Saúde 1 0 0 0  0 00  0 0

'33010000 0,2.06 Assistência Farmacêutica Básica 150 GOO 00
_z3302Q000 0.2,03 Programa Co*Financiamento 250 000 00

172133050000 0.2,06 Programa Saúde Mental - CAPS 330 QOG OQ
172233C3G00Q 0.2.06 Programa do MAC 250 000 00
172233990000 0 2 06 Outras TransTerênctas do Estado 2 0  0 00  0 0
190000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20.000,00
192000000000 INDENIZAÇÕES Ê RESTITUIÇÕES 2 .0 0 0 ,0 0
192100000000 INDENIZAÇÕES 1 0 0 0 ,0 0
192199000000 0 .2 .0 0 Outras indenizações 1 0 0 0 ,0 0
192200000000 RESTITUIÇÕES 1 0 00  oo
192299000000 0 ,2 .0 0 Outras Restituições ___  1 .0 0 0 ,0 0

18.000,GD199000000000 RECEITAS DIVERSAS ~ “
199099000000 Outras Receitas 18 OQGOO
199099020000 0 .2 .0 0 Outras Receitas Diversas ..........  18.000.00

200000000000 RECEITAS DE CAPITAL ~ 175^000,00
2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ALIENAÇÃO DE BENS 5.000,00
2 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 5.000,00
221900000000 0  2 52 Alienação de Outros Bens Móveis 5 000 ÕÕ
240000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 170.000,00
247000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 170.000,00
247100000000 Transferências Convênios da União e de suas Entidades 60 000 0D
247199000000 0 2 94 Outras Transferências de Convênio da União 60.000 0 0
247200000000 Transf.de Convênios dos Estados. Distritos Federal e suas Entidades 1 1 0  0 00  OO
247299000000 0.2.95 Outras Transferências de Convênio dos estados 1 1 0  0 0 0 .0 0

SOMA 4.470.000,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 8.500.000,00
0 1 02 Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 3 500 000.00

TOTAL 12.970.000.00
l ----------------

I



MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LE! DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

Anexo i.3 - Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CODiGO CODIGO
DESTINO

ESPECiFICAÇÀO EXERCÍCIO
2013

FU N D O  M U N IC IP A L  D E A G R IC U L T U R A  E  M E IO  A M B IE N T E

1455000 õ0
100000000000 R E C E IT A S  C O R R E N T E S
130000000000 R E C E IT A  P A T R IM O N IA L

15.000,00

132000000000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS ........... 15.000. 00
15.000. 00

132500000000 Remuneração de Depósitos Bancários
132501000000 Remun.de Depósitos de Recursos Vinculados 10.000,00

132501010000 0.2.94 Remun.de Depósitos de Recursos Vinculados - FEDERAL 5.000,00

132501020000 0.2.95 Remun.de Depósitos de Recursos Vinculados - ESTADUAL 5.000,00

132502000000 Remun.de Depósitos de Recursos não Vinculados 5.000,00

132502990000 0.2.00 Remun.de Depósitos de Recursos não Vinculados 5.000,00

140000000000 RECEITA AGROPECUÁRIA 30.000,00

149000000000 0.2.00 Outras Receitas Aqropecuárias 30.000,00

170000000000 T R A N S F E R E N C IA S  C O R R E N T E S
1,405.000,00

172000000000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAJS 1.405.000,00

172100000000 T ra n s fe rê nc ia s  d a  U m ao
1 líOO.OOO.OO 
1.400.000.00172122000000 T ransfe rênc ia  d a  C o m p e n sa çã o  F in an ce ira  p e la  E xp lo ração  Rec. N a tu ra is

172122200000 0.2.00 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CEFEM 1.400 000.00

172200000000 Trans fe rê nc ia s  d o  E sta d o 5.000,00

172201000000 Participação na Receita do Estado 5.000,00

172201990000 0.2.95 Outras Receitas Convênios do Estado __ 5.000,00

190000000000 O U T R A S  R E C E IT A S  C O R R E N T E S 5.000,00

191000000000 Multas e Juros de Mora 2.000,00

191000000000 Muitas e Juros de Mora 2.000,00

100000000 Multa s de Outras Oriqens 2.000,00

.999000000 Outras Multas 2.000,00

191999010000 0.2.00 Multas e Juros de Impostos 1.000,00

191999020000 0.2.00 Multas e Juros de Outros Tributos 1.000,00

192000000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00

192100000000 INDENIZAÇÕES 1.000,00

19219SOOOOOO 0.2.00 Outras indenizações 1.000.00

193000000000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 1.000,00

193100000000 R ece ita  da  D iv id a  A tiva  T rib u ta ria 500.00

193199000000 0.2.00 Receita da Divida Ativa de Outros Tributos 500.00

193200000000 R ece ita  da D iv id a  A tiva  n ão  Tribu taria 500.00

193299000000 0.2,00 Receita da Dívida Ativa não Tributaria de Outras Receitas 500.00

199000000000 RECEITAS DIVERSAS 1.000,00
199099000000 Outras Receitas 1.000,00
199099020000 0.2.00 Outras Receitas Diversas 1 000.00

200000000000 R E C E IT A S  D E  C A P IT A L 25.000,00
240000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 25.000,00
247000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 25.000,00

1 5  ooõ.oõ247100000000 Transferências Convênios da ümão e de suas Entidades
247199000000 0.2.94 Outras Transferências de Convênios da União 15 000.00
247200000000 Transf de Convênios dos Estados, Distritos Federal e suas Entidades 10.000.00
247299000000 0.2.95 Outras Transferências de Convênio dos Estados 10.000.00

SOMA 1.430.000,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 200.000,00
0.1.00 Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 200.000,00

T O T A L f . 680.000,00

— -------------------------—
FU N D O  M U N IC IP A L  D E  P R E V ID Ê N C IA  S O C fA L  D O S  S E R V ID O R E S  D E  F O R Q U IL H IN H A  - F O R Q U IL H IN H A P R E V

100000000000 R E C E IT A S  C O R R E N T E S 3.400.000,00
120000000000 R E C E IT A S  D E  C O N T R IB U IÇ Õ E S 895.000,00
121000000000 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 895.000,00
121029000000 Contribuição Previdenciàna do Regime Próprio 895 000,00
121029070000 0.2.00 Contribuição do Servidor Ativo Civií/RPPS/SMPS 895.000.00
130000000000 R E C E IT A  P A T R IM O N IA L 2.500.000,00 

“  2.500.000,00132000000000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
i 32800000000 Retnun.dos Investimentos do RPPS 2 500 000.00
132810000000 
190000000000 ~

0 2 00 Remun. Dos Investimentos em Renda Ftxa 2 500 000.00
O U T R A S  R E C E IT A S  C O R R E N T E S 5.000,00

192000000000 
1921õõooodoo

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00
INDENIZAÇÕES 1.000,00

192119000000_ 
í 99000000000

0 2 G0 Outras indenizações 1.000.00
RECEITAS DIVERSAS 4.000. C0

4.000. 00’ 9SQ9S000000 Outras Receitas
199099020000 0.2 00 Outras Receitas Diversas 4 000,00
700000000000 R E C E IT A S  C O R R E N T E S  - IN T R A -G R C A M E N T Á R IA S 1.700.000,00
720000000000 R E C E IT A S  D E  C O N T R IB U IÇ Õ E S  - IN T R A -O R Ç A M E N 7 À R IA S 1.700.000,00
721029000000 Contribuição Previdenciâna do Regime Próprio - Íntra-Orçamentária 1 700 000.00
721029C10GQQ 0 2 00 Contribuição Patronal RPPS/SMPS 1.700.000.00

SOM A 5. i 00.000,00

T O T A L  S 5 .1 0 0 .0 0 0 ,0 0

i



m u n ic íp io  de fo r q u ilh in h a
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Anexo I.3 - Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Receita

CODIGO CODIGO
DESTINO

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO
2013

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE FORQUILHINHA

100000000000 RECEITAS CORRENTES 485.000,00
120000000000 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 380.000,00
121000000000 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 380.000,00
121029000000 Contribuição Previdenciária do Regime Próprio 380.000,00
121049000000 0.2.00 Contribuição Assistência Médica Servidores/RPPS/SMAS 380 000.00
130000000000 RECEITA PATRIMONIAL 100.000,00
132000000000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 100.000,00
132500000000 Remuneração de Depósitos Bancários 100 000.00
132501000000 0.2.00 Remun.de Depósitos de Recursos Vinculados 100 000.00
190000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.000,00
191000000000 Multas e Juros de Mora 500,00
191000000000 Multas e Juros de Mora 500,00
191900000000 Multa s de OuVas Origens 500.00
191999000000 0.2.00 Outras Multas 500.00
192000000000
192100000000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
INDENIZAÇÕES 5CG,00

192199000000
199000000000

0 2.00 Outras Indenizações 500,00
RECEITAS DIVERSAS 4.000,00

199099000000 Outras Receitas 4.000.00
199099020000 0.2.00 Oulras Receitas Diversas 4.000.00
700000000000 RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÀRIAS 95.000,00
-'-'lOOOOOOOOO RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÀRIAS 95.000,00

)29G00000 Contribuição Previdenciária do Regime Próprio - Intra-Orçamentáría 95.000.00
7x1029070000 0.2.00 Contribuição Patrona! RPPS/SMAS 95.000,00

SOMA 580.000,00

TOTAL 58 0 .000,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL AMBIENTAL DE FORQUILHINHA

100000000000 RECEITAS CORRENTES 75.000. 00
65.000. 00110000000000 RECEITA TRIBUTARIA

112000000000 TAXAS 65.000,00
112100000000 Taxas Pí Exercício do Poder de Policia 65.000,00
112121000000 Taxa de Controle e Fiscalização Ambienta! 65.000,00
112130000000 0.2,00 Taxa de Controie/Fiscalização Ambiental Mumc, - TCFAM 10.000.00
112199000000 0.2.00 Taxa de Licenciamento Ambiental - TLAM 50.000.00
111305000000 0.2.00 Receita de Autorizações Ambientais 5.000.00
130000000000 RECEITA PATRIMONIAL 5.000,00
132000000000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 5.000,00
132500000000

“ ~oTõõ"~
Remuneração de Depósitos Bancários S.QOO.OO

132501000000 Rec.de Remun de Outros Deo 3anc. Rec Vinc 2 500.00
132502000000 0.2.00 Remun. De Outros Dep De Rec não Vinc. 2.500,00
190000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.000,00
199000000000 RECEITAS DIVERSAS _____ 5.000,00

5.000.001 ^099000000 Outras Receitas
99020000 0.2,00 Outras Receitas Diversas 5,000.00

SOMA 75.000,00

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 250.000,00
0 1.00 Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura _________ 250,000,00

TOTAL 33x000.00

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 2.150.000,00
0.1.00 Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 2 150.000.00

TOTAL 2.150.000,00

_ J _________ TOTAL GERAL 70.675.000,00

V«h j > Jade» íor.i'!' extraiaos dos Balanceies Mensais acumulados ae sar-aro a .Maiy-2012 oa Prefeitura Municipal do * orqiiiihinha. seus Fundos o I u«dações Munrcieais [+'*



m u n ic íp io  de f o r g u il h in h a
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Anexo i.3.1 - Memória e Metodologia de Cálculo das 
Principais Fontes de Receita

1 - Receita Tributária

ANO VALOR NOMINAL CRESCIMENTO %
2008(*) 2.278.475,91
2009 (*) 2.441.259,28 7,14
2010 {*) 2.978.471,81 22,01
2011 n 3.686.690,74 23,78
2012 (**) 4.371.000,00 18,56
2013 (**) 5.345.000,00 22,28
(*) Arrecadada (**) Projetada

2 - Fundo de Participação dos Municípios

ANO VALOR NOMINAL CRESCIMENTO %
2008(*) 7.937.189,75
2009 (*) 7.660 742,89 (3,48)
2010 (*) 7.854.413,34 2,53
2011 n 9.984.649,30 27,12
2012 (**} 11.500.000,00 15,18
2013 (**) 12.500.000,00 8,70
(*) Arrecadada (**) Projetada

3 - Transferências de Recursos do SUS

ANO VALOR NOMINAL CRESCIMENTO %
2008(*) 1.655.185,43
2009 (*) 1.932.531,82 16,76
2010 O 2.137.213,26 10,59
2011 (*) 2.687.723,90 25,76
2012 (**) 4.195.000,00 56,08
2013 (**) 4.195.000,00 0,00
(*) Arrecadada (**) Projetada

4 - Cota-Parte do ICMS

ANO VALOR NOMINAL CRESCIMENTO %
2008(*) 9.319.662,13
2009 (*) 9.686.603,40 3,94
2010 (*) 12.642.970.66 30,52
2011 O 14.548.147,96 15,07
2012 D 15.500.000,00 6,54
2013 (~) 15.500.000.00 0,00
(O Arrecadada (**) Projetada



MUNICÍPIO DE FORQUILH1NHA
LES DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013
CONSOLIDAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO

Anexo I.4 - Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesa

CÓDIGO PROGRAMA CÓDIGO
DR

EXERCÍCIO
2013

PREFEITURA MUNICIPAL

0  0 0 2 Gestão Administrativa Superior 1.780.000,00
0 ,1 .0 0 1.780.000.00

0 003 Administração Geral e Finanças 5,245.000,00
0 ,1 ,0 0 5.245,000.00

0 004 Aeroporto Regional Diom icio Freitas 1 0 .000 ,00
0 1.00 10 OCO,00

0  005 Educação Infantil 1.310.000,00
0 .1.01 770,000,00
0.1.13 4 30.000,00
0,1.94 1 0 0 .000 ,00
0.1,95 1 0 .0 0 0 ,0 0

0  006 Ensino Fundamentai 12.955.000,00
0 .1.01 3.575.000,00
0.1.07 780.000.00
0.1.09 260 0 0 0 ,0 0

0 .1  10 1 10  0 0 0 ,0 0

0 .1.11 610.000.00
0 .1 ,1 2 5.200.000,00
0.1.13 2.420,000,00
0.1.94 1 0 .0 0 0 ,0 0

0.1.95 1 0 .0 0 0 ,0 0

0.007 Ensino Profissionalizante e Superior 140,000,00
0 .1 .0 0 140.000.00

0  008 Escola Arte no Parque 15.000,00
0 ,1 ,0 0 15.000,00

0  009 Educação Especial 325.000,00
0 .1 .0 0 320.000,00
0.1.94 5 000.00

0 .0 1 0 Centros de Integração Comunitária 600.000,00
0.1  00 600.000,00
0.1 94 0 .0 0

0.1 95 0 ,0 0

0 ,0 1 1 Esporte é Vida 815.000,00
0,1  00 785 0 0 0 ,0 0

0.1.94 1 5 000,00
0.1.95 1 5.000.00

0 013 Assistência Social Geral 1.555.000,00
0 ,1 ,0 0 1.150.000.00
0 I 25 360 000.00
0.1.94 10 QOG.ÜO
0,1.95 35 000.00

0.014 Desenvolvimento Rural 790.000,00
0 .1 .0 0 780.000.00
0.1.94 5 000,00
0.1.95 5 000,00

0 015 Recuperação do Meio Ambiente 710.000,00
0 ,1  00 300 000,00
C 1 04 400.DCQ. uC
Q 1.S5 1C 000,00

0  016 Desenvolvimento Ufbano 15.800.000,00
0 1 0 0 150 000,30

■
25C 0 0 0  00

0  1 92 7G 000 00
0 1 i \ 3  r-n
0 1 9': q/.c cm  oc
0.1 35 150 000,00

0 017 Edificações Públicas 1.720.000.00
0 .1 .0 0 820 0 0 0 .0 0

0.1 17 360.000,00
0 1 94 2 0  0 0 0  00

0 1.95 23.OCC.00

0  013 Desenvolvimento Econômico 350.000,00
0  r 00 ------

I
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CONSOLIDAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO

Anexo I.4 - Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesa

CÓDIGO PROGRAMA CODIGO
DR

EXERCÍCIO
2013

0 019 Desenvolvimento Turístico e Cultura 1.745,000,00
0.1.00 1.585.OCO,00
0.1.94 10.000,00
0.1.95 50.000,00

0 021 Assistência ao Fundo Municipal dos D ireitos da Criança e do Adolescente 185.000,00
0.1.00 135.000,00
0.1.21 50.000,00

0 000 Encarqos Especiais 1.800.000,00
0.1.00 1 800.000.00

9 999 Reserva de Continqência 20.000,00
0.1.00 20.000.00

TOTAL 47.870.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0 012 Forquilhinha Município Saudável 12.960.000,00
Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 0.1.00 8.490.000,00

0.2. GO 25.000.00
0.2.06 4 240.000,00
0.2.92 5 000,00
0.2.94 80.000,00
0.2.95 120. OCO. C0

9 999 Reserva de Continqência 10.000,00
0.1.00 10.000,00

TOTÃL 12.970.000,00

..................
FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E  MEIO AMBIENTE

0,014 Desenvolvimento Rural 1.530.000,00
Transfefências Financeiras Recebidas da Prefeitura 0 1.00 200.000.00

0,2 00 S 3(30 000.00
TróõãõcT0.2.94

0.2.95 15.000,00

0 015 Recuperação do Meio Ambiente 50.000.00
0.2.00 50.000.00

0 016 Desenvolvimento Urbano 30.000,00
0.2.00 ^ 20 000.00
0.2.94 5 000.00
0.2.95 5.000.00

9 999 Reserva de Continqência 10.000,00
0.2.00 10.000,00

TOTAL 1.680.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE FORQUILHINHA - FORQUILHINHAPREV ----- _ --

0.020 Previdência ao Seqtirado 5.100.000,00
0.2 00 5.100 000.00

TOTAL 5.100.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE FORQUILHINHA

0.022 Assistência Social ao Servidor Municipal 580,000,00
0.2 00 580 QOQ 00

TOTAL 580 000.00

—

FUNDAÇÃO MUNICIPAL AMBIENTAL DE FORQUILHINHA —

0 015 Recuperação do Meio Ambiente 325.000,00

Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura G 1 00 230 000 00
0.2 00 75 000.00

TOTAL 325.000,00



Anexo !.4 - Demonstrativo da memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesa

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEi DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013
CONSOLIDAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO

CÓDIGO PROGRAMA CÓDIGO
DR

EXERCÍCIO
2013

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

0  001 Processo Legislativo 2.150.000,00
Transferências Financeiras Recebidas da PreíeUura 0.1  0 0 2.150.000,00

TOTAL 2.150.000,00

METAS DE DESPESAS {VI} = (l+li+M+iV+V) 70.675.000,00

TOTAL GERAL (VII) ~ (VI) 70.675.000,00
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Anexo I.5 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais do Resultado Primário

MUNICÍPIO DE FORQUiLHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013
Consolidado

METAS FISCAIS - RESULTADO PRIMÁRIO

ESPECIFICAÇÃO 2013
RECEITA TOTAL 70.675.000,00

(-) Rendimentos de Aplicações Financeiras 3.145.000,00
{-} Operações de Crédito 250.000,00
(-) Alienação de Bens 65.000,00
(-) Amortização de Empréstimos 0,00
RECEITA FISCAL LÍQUIDA (!) 67.215.000,00

DESPESA TOTAL 70.675.000,00
(-) Juros e Encargos da Dívida 150.000,00
(-) Concessão de Empréstimos 0,00
(-) Aquisição de Título de Capital integralizado 0,00
(-) Amortização de Dívida 450.000,00
( +) Reserva de Contingência 40.000,00
DESPESA FISCAL LÍQUIDA (11) 70.115.000,00

RESULTADO PRIMÁRIO (1 - li) (2.900.000,00)



Anexo I.6 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais do Resultado Nominal

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013
Consolidado

ESPECIFICAÇÃO 2012 2013
DÍVIDA CONSOLIDADA (!) 2.792.709,30 3.155.761,51
DEDUÇÕES (I!) 3.642.326,91 4.115.829,41

Ativo Disponível 6.480.884,13 7.323.399,07
Haveres Financeiros 16.796,03 18.979,51
( -) Restos a Pagar Processados 2.855.353,25 3.226.549,17
DÍVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA <líí= 1 - II) (849.617,61) (960.067,90)
Receitas de Privatizações (IV) 0,00 0,00
Passivos Reconhecidos (V) 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (Vl= III + IV - V) (849.617,61) (960.067,90)

RESULTADO NOMINAL (VI de 2013 - V de 2012) [ (110.450,29)

Obs.: * Os dados do exercício de 2012 foram obtidos dos Balancetes de Maio/2012,
* Nos exercícios seguintes foram considerados com acréscimo de 13% por exercício.



Anexo I.7 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais do Montante da Dívida

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013
Consolidado

ESPECIFICAÇÃO
2013

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 3.155.761,51
Dívida Mobiliária 0,00
Dívida Contratual 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 0,00
Operações de Crédito Inferiores a 12 meses 0,00
Parcelamento de Dívidas 0,00

De Tributos 0,00
De Contribuições Sociais 0,00

Previdenciárias 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00

Do FGTS 0,00
Outras Dívidas 3.155.761,51

DEDUÇÕES (II) 4.115.829,41
Ativo Disponível 7.323.399,07
Haveres Financeiros 18.979,51
(-) Restos a Pagar Processados 3.226.549,17

OBRIGAÇÕES NÀO INTEGRANTES DA DIVIDA CONSOLIDADA 0,00
Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00
Insuficiência Financeira 0,00
Outras Obrigações 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (I - li) (960.067,90)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 60.125.000,00
% DE COMPROMETIMENTO DA RCL (1,60}



Anexo I.8 - Dem onstrativo da Evolução do Patrimônio Liquido e Origem e Aplicação dos Recursos
de Alienação de A tivos

m u n ic íp io  d e  f o r q u il h in h a

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

p a t r i m o n i o  l í q u i d o 2009 2010 2011
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L 2 4 .9 5 3 .1 4 8 ,9 3 32.005.943,60 33 .89 5 .6 8 5 ,3 8

Ativo Reai Liquido 24 953.148.33 32.005.943,60 33.895.685,38
Passivo Reai a Descoberto 0,00 0,00 0,00

F U N D O  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E 2 .4 0 7 .8 2 0 ,7 9 2.953.189,26 3 .3 9 0 .6 2 1 ,4 1

Ativo Real Liquido 2.407.820,79 2.958.189,26 3.390.621,41
Passivo Real a Descoberto 0,00 0,00 0,00

F U N D O  M U N IC IP A L  D E  A G R IC U L T U R A  E  M E IO  A M B IE N T E 2 .0 9 5 .3 3 2 ,5 4 2 .344 .445 ,01 2 .5 2 2 .0 7 0 ,4 4

Ativo Real Líquido 2.095.332,54 2.344.445,01 2.522.070,44
Passivo Reai a Descoberto 0,00 0,00 0,00

FU N D O  M U N IC IP A L  D E  P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L  D O S  S E R V ID O R E S  D E  F O R Q U ILH IN H A  - F O R Q U IL H IN H A P R E V 1 .0 57 .0 83 ,1 2 3 .3 5 2 .2 5 6 ,0 5 2 .5 6 5 .8 2 8 ,8 1

Ativo Rea! Líquido 057.083 12’ 3.352,256.05 0,00
Passivo Reai a Descoberto 0,00 0,00 2.565,828,81

FU N D O  M U N IC IP A L  DE A S S IS T Ê N C IA  D O S  S E R V ID O R E S  D E  F O R Q U IL H IN H A 66 7 .0 0 8 ,2 5 771.645,50 8 7 9 .7 0 5 ,9~9
Ativo Real Líquido 067.008 25 771.645.50 879.705,99
Passivo Real a Descoberto o.oc 0,00 0,00

F U N D A Ç Ã O  M U N IC IP A L  A M B IE N T A L  D E  F O R Q U IL H IN H A 13,579,65 16 .261 ,97 6.836,07
Atiwo Reai Líquido 13.579,65 16.261.97 6.836,07
F vo Rea) a Descoberto 0,00 0,00 0,00

TO TA L 3 1 .1 9 3 .9 7 3 ,2 8 41 .44 8 .7 4 1 ,3 9 4 3 .2 6 0 .7 4 8 ,1 0

RECEITAS REALIZADAS 
Consolidado

2011
(a)

2010

íd)

2009

RECEITAS DE CAPITAL (!) 51 .433 ,00 255.239,87 35.517,00
Alienação de Ativos 5 1 .433 ,00 255 .239 .87 3 5 .5 1 7 ,0 0

Aiienação de Bens Móveis 51 .4 3 3 ,0 0 3 7 .327 ,00 35 .51 7 .0 0
Alienação de Bens Imóveis o ,õ õ 217 .91 2 ,87 0 ,0 0

TOTAL 51.433,00 255.239,87 35.517,00

DESPESAS LIQUIDADAS 
Consolidado

2011
(b)

2010
<e)

2009

DESPESAS DE CAPITAL 10.491.305,51 7.485.098,92 4.701.609,73
Investimentos 10.040.607.57 7.288.014,75 4.528.994,08
Inversões Financeiras 0,00 0.00 0,00
Amortização da Dívida 450.697,94 197.084.17 172.615,65

DESPESAS CORRENTES 3.210.948,39 2.892.795,62 2.096.651,02
Regime Geral da Previdência Social 1.866.914,86 1.547.677,88 1.256.312.21
Rpmme Próprio dos Servidores Públicos 1.344.033,53 1.345.117,74 840.338,81

f c 13.702.253,90 10.377.894,54 6.798.260,75



Anexo I.9 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS e Projeção Atuarial

MUNICÍPIO DE FORQUiLHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

RECEITAS PREVIDENCIARIAS 2009 2010 2011
RECEITAS CORRENTES 1.033.978,19 1.333.185,10 1.946.224,45

Receitas de ContribuiçõesPatrimônio/Capital 601.113,73 602.710,94 624.149,62
Contribuições do Servidor - Ativo Civil 601.113,73 602.710,94 624.149,62
Contribuições do Servidor - Inativo Civil 0,00 0,00 0,00
Contribuições do Servidor - Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 432.864,46 729.747,38 1.321.546,19
Outras Receitas Correntes 0,00 726,78 528,64

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS 877.047,73 1.242.934,41 1.267.486,53
Contribuição Patronal do Exercício 877.047,73 1.242.934,41 1.267.486,53
Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

REPASSE PREVÍD. COBERTURA DÉFICIT 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I) 1.911.025,92 2.576.119,51 3.213.710,98

DESPESAS PREVIDENCIARIAS 2009 2010 2011
ADMINISTRAÇÃO GERAL 181.810,08 280.946,58 309.128,45

Despesas Correntes 181.810,08 280.946,58 309.128,45
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00" 0,00
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00 O.Du 0,00
Compensação Previdenciária de Aposentadorias entre RPPS e RGPS 0,00 0,00 0.00
Compensação Previdenciária de Aposentadorias entre RPPS e RGPS õõõ1 0,00 0,00

0,00 0,00 õTõõj
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (íl) 181.810,08 280.946,58 309.128,45
RESULTADO PREVIDENCIARIO (I - II) 1.729.215,84 2.295.172,93 2.904.582,53
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO RPPS 6.187.550,95 8.491.393,00 11.401.348,70



Pruvidòncici paro í:s!odc>i e M un íc ip io s

ANEXO 5 -  Projeção Atuarial do RegimeP róprio de Previdência dos Servidores

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS
LRF Art. 4o, § 2o, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREV1DENCIÁRIAS

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

Valor
(a)

Valor
(b)

Valor 
(c) = (a-b)

Valor
(d) = (d Exerc. Anterior) +

(c)
2011 2.002.548,37 272.541,45 1.730.006,92 11.841.872,84
2012 1.987.285,93 420.508,42 1.566.777,51 13.408.650,35
2013 1.999.870,93 527.383,15 1.472.487,78 14.881.138,13
2014 2.012.817,72 617.388,60 1.395.429,12 16.276.567,25
2015 2.019.145,91 804.877,39 1.214.268,52 17.490.835,77
2016 2.027.769,42 937.875,17 1.089.894,24 18.580.730,01
2017 2.035.167,16 1.109.183,74 925.983,42 19.506.713,43
2018 2.043.764,01 1.252.811,63 790.952,38 20.297.665,81
*2019 2.051.821,40 1,407.376,03 644.445,37 20.942.111,18
2020 2.058.601,51 1.559.315,42 499.286,09 21.441.397,27
2021 2.068.654,94 1.676.050,59 392.604,35 21.834.001,63
2022 2.075.380,29 1.841.099,33 234.280,96 22.068.282,59
2023 2.078.680,98 2.008.196,48 70.484,50 22.138.767,09
2024 2.090.035,66 2.093.887,53 (3.851,87) 22.134.915,22
2025 2.095.569,68 2.258.002,21 (162.432,52) 21.972.482,70
2026 2.103.153,73 2.396.680,99 (293.527,26) 21.678.955,44
2027 2.104.574,83 2.602.698,42 (498.123,59) 21.180.831,85
2028 2.108.920,53 | 2.781.208,43 (672.287,90) 20.508.543,95

Avaliaçao Atuarial 63



Prevídõncia p a ia  Estodos c  /M unicíp ios • 1

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 
LRF Art. 4o, § 2o, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVÍDENCIÁRIAS

DESPESAS
PREVÍDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

Valor Valor Valor Valor

(a) (b) (c) = (a-b)
(d) = (d Exerc. Anterior) + 

(c)
2029" 2.115.290,02 2.932.142,64 (816.852,63) 19.691.691,32
2030 2.113.929,99 3.138.954,23 (1.025.024,24) 18.666.667,08
2031 2.117.533,78 3.300.800,67 (1.183.266,89) 17.483.400,19
2032 2.123.351,65 3.423.813,75 (1.300.462,11) 16.182.938,08
2033 2.128.601,28 3.589.759,56 (1.461.158,28) 14.721.779,80
2034 2.131,839,33 3.779.117,56 (1.647.278,23) 13.074.501,57
2035 2.122.812,41 4.075.618,84 (1.952.806,43) 11.121.695,14
2036 2.123.958,23 4.230.374,06 (2.106.415,83) 9,015.279,31
2037 2.115.810,82 4.555.052,54 (2.439.241,72) 6.576.037,59
2038 2.105.148,05 4.926.123,78 (2.820.975,74) 3.755.061,85
2039 2.093.987,17 5.208.090,08 (3.114.102,91) 640.958,94
2040 2.085.659,06 5.466.211,43 (3.380.552,37) (2.739.593,43)
2041 2.060.785,91 5.901.475,06 (3.840.689,16) (6.580.282,58)
2042 2.057.791,70 6.113.475,96 (4.055.684,26) (10.635.966,84)
2043 2.051.136,38 6.325.948,75 (4.274.812,38) (14.910.779,22)
2044 2,050.081,89 6.455.115,72 (4.405.033,83) (19.315.813,05)
2045 2.047.458,78 6.584.092,09 (4.536.633,30) (23.852.446,36)
2046 2.051.205,23 6.652.253,20 (4.601.047,97) (28.453.494,33)
2047 2.055.797,47 6.709.241,88 (4.653,444,41) (33.106.938,74)
2048 2.060.270,79 6.752.103,51 (4.691.832,72) (37.798.771,46)
2049 2.064.578,69 6.744.137,94 (4.679.559,24) (42.478.330,70)
2050 2.069.967,96 6.742.351,24 (4.672.383,28) (47.150.713,98)
2051 ^ 2.077.741,31 6.778.365,70 (4,700.624,39) (51.851.338,37)

Avaliação Atuarial 6 4



ÍVtjvitJêíiòa p iro  [rsiocioi o Município.',

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 
LRF Art. 4o, § 2o, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVÍDENCÍÁRIAS

DESPESAS
PREVÍDENCÍÁRIAS

RESULTADO
PREVIDENCÍÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

Valor
(a)

Valor
(b)

Valor 
(c) = (a-b)

Valor
(d) ~ (d Exerc. Anterior) +

(c)
2052 2.080.292,63 6.752.964,97 {4.672.672,34} (56.524.010,71)

j 2053 2.087,118,84 6.745.864,65 (4.658.745,81) (61.182.756,52)
| 2054 2.091.251,96 6.724.914,20 (4.633.662,24) (65.816.418,77)

2055 2.094,852,34 6,744.412,44 (4.649.560,10) (70.465.978,87)
2056 2.094.902,94 6.678.874,36 (4.583.971,42) (75.049.950,28)
2057 2.100.428,04 6.647.208,35 (4.546.780,30) (79.596.730,59)
2058 2.103.586,23 6.602.939,33 (4.499.353,10) (84.096.083,69)
2059 2.107,015,79 6.523.335,75 (4.416.319,96) (88.512.403,65)
2060 2.112.324,07 6.463.403,47 (4.351.079,40) (92.863.483,06)
2061 2.112.209,62 6.384,935,43 (4.272.725,81) (97.136.208,86)
2062 2.116.538,44 6.378.474,83 (4.261.936,39) (101,398.145,25)
2063 2.113.735,59 6.318.823,29 (4.205.087,70) (105.603.232,95)
2064 2.114.779,51 6.267.657,73 (4.152.878,22) (109.756.111,17)
2065 2.112,372,52 6.248.380,44 (4,136.007,92) (113.892.119,09)
2066 2.106.495,03 6.219.830,52 (4.113.335,48) (118.005.454,57)
2067 2.102.420,25 6.127,430,30 (4.025.010,05) (122.030.464,63)
2068 2.105.023,13 6.062.983,81 (3.957.960,68) (125.988.425,31)
2069 2.103.722,36 5.969.215,34 (3.865.492,98) (129.853.918,29)
2070 2.105.342,67 5.938.139,71 (3.832.797,04) (133.686.715,33)
2071 2.100.905,58 5.840,131,50 (3.739.225,92) (137.425.941,24)
2072 2.101.093,01 5.829.012,07 (3.727.919,06) (141,153.860,30)
2073 2.094.721,87 5.769.390,70 (3.674.668,83) (144.828.529,14)
2074 2.091.380,49 5.808.750,45 (3.717.369,96) (148.545.899,09)
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PEM i * â > ¥  A
P r c v i d õ n c t a  p « f o  E j to c io i  g  M u n ic íp io s

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 
LRF Art. 4o, § 2o, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00)

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVÍDENCIÂRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

Valor
(a)

Valor
(b)

Valor 
(c) = (a-b)

Valor
(d) = (d Exerc. Anterior) + 

<c)
2075 2.076.283,81 5.709.378,49 (3.633.094,68) (152.178.993,78)
2076 2.077.339,72 5.649.478,17 (3.572.138,46) (155.751.132,23)
2077 2.073.102,99 5,537.277,01 (3.464,174,02) (159.215.306,25)
2078 2.076.436,78 5.418.246,29 (3.341.809,52) (162.557.115,77)

..""""2079 2.078.064,82 5.333.831,86 (3.255.767,04) (165.812.882,81)
2080 2.077.061,49 5.267.548,54 p .190.487,05) (169.003.369,86)
2081 2.074.906,71 5,181.108,21 (3.106.201,49) (172.109.571,35)
2082 2.074.631,23 5.098.652,74 (3.024.021,51) (175.133.592,86)
2083 2.074.217,27 4.994.570,12 (2.920.352,85) (178.053.945,71)
2084 2.077.733,29 4.906.815,39 (2.829.082,10) (180.883.027,81)
2085 2.080.828,00 4.814.726,11 (2.733.898,11) (183.616.925,92)

Definições:
Os valores apresentados no primeiro ano desta tabela referen-se ao apurado no Demonstrativo Prevídenciârio do Município.

N° de M eses no C á lcu lo  do 1o A no : 13.

Receitas P rev idenc iá rias : Custo Normal apurado {incluída a tx. adm.). aplicado sobre a remuneração dos servidores ativos e sobre proventos que excocJem o 

teto do RGPS
Despesas P rev idenc iá rias : Aposentadorias (+) Pensões {+) Auxílios (+) Taxa de Administração do Piano.

R esu ltado P revídenc iâ rio : Receitas Previdenciárias (-) Despesas Previdenciárias,

Saldo F inance iro  do E xerc íc io : Saldo anterior (+) Receitas Previdenciárias {-) Despesas Previdenciárias,

Avaliação Atuarial 66



Anexo 1.11 - D e m on s tra tivo  da E stim a tiva  e C om pensação da R enúncia  de Receita

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

SETOR/PROGRAMA/BENEFICIARIO RENUNCIA DE RECEITA COMPENSAÇÃO
TRIBUTO 2013

1- Descontos para pagamento do carnê de IPTU em cota única !PTU 230.000,00 Dispensada, conforme 
artigo 1 4 ,1 da LRF

2- Redução na cobrança de multas e juros do débito inscrito na divida ativa IPTU/ISS/OUTRAS MULTAS 200.000,00 Idem

3- Concessão do estímulo fiscal e incentivo econôm ico para im plantação 
de novas indústrias e comércios ou am pliação das já existentes no Município

1PTU/ISS/TAXAS DO PODR 
DE POLÍCIA

10.000,00 Idem



A nexo  IIE - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS
D escrição V a lo r D escrição V alor

PREFEITURA MUNICIPAL Abertura de Créditos Adicionais 
com recursos da Reserva de 
Contingência 20.000,00

1. P ass ivos  C on tingen tes 0,00
1.1. p rocesso de Desapropriação 0,00
2. O u tro s  R iscos F isca is 20.000,00
2 1 Intempéries 0,00
2.2. Frustração Cobrança Dívida Ativa 0,00
2 3 Despesas não Orçadas ou Orçadas a Menor 20.000,00
3. E ven tos F isca is Im prev is tos 0,00
3 1 Ocorrência Fatos não Previstos em Execução de Obras ou Serviços 0,00
SOMA 20.000,00 SOMA 20.000,00

'FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura de Créditos Adicionais 
com recursos da Reserva de
Contingência 10.000,00

1. O u tros  R iscos F isca is 10.000,00
1 1 Despesas não Orçadas ou Orçadas a Menor 10,000,00
1 2. Campanhas de Saúde 0,00

SOMA 10.000,00 SOMA 10.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Abertura de Créditos Adicionais 
com recursos da Reserva de 
Contingência 10.000,00

1. O u tros  R iscos F isca is 10.000,00
1.1. Despesas não Orçadas ou Orçadas a Menor 10.000,00
SO M A 10.000,00 SOM A 10.000,00

TO TAL GERAL 40.000,00 TO TAL GERAL 40.000,00



Anexo IV - DEMONSTRATIVO DA PRIORÍZAÇÃO DE RECURSOS 
E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

IDENTIFICAÇÃO CUSTOS
OBRAS EM ANDAMENTO

1 - Construção Centro Educação Infantil Santa Ana 1.299.991,21
2 - Pavimentação de Ruas (BADESC) 1.655.073,30
3 - Centro Comunitário Cidade Alta 484.933,81
4 - Revitalização e Ampliação do Parque Ecológico 536.765,49
5 - Dessassoreamento do Rio Sangão 2.722.770,74
6 - Drenagem e pavimentação Cidade Alta 388.446,96
7 - Construção da Ponte Travessa Germano Kammer em São Gabriel 955.927,40
8 - Praça e Infraestrutura Cidade Alta 176.255,54
9 - Ponte Sobre Rio Mae Luzia 1996.553,02
10 -Pavimentação Rodovia Imigrantes Italianos 239.676,13
11 - Construção Arquibancada Pinheirão 318.101,32
12 - Construção Sede Esportiva Sanga do Café 129.900,80
13 - Construção Cancha Coberta Santa Izabel 139.563,07
14 - Construção Casas Populares 163.430,23
15 - Urbanização da Avenida 25 de Julho e Ciclovia de Vila Lourdes 248.201,29
16 - Revitalização Estradas Vicinais 964.360,68
17- Construção Unidade de Saúde Vila Franca 293.213,62

TOTAL 12.713.164,61

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO

Conservação e Manutenção de Edificações Públicas 700.000,00

TOTAL 700.000,00

TOTAL GERAL 13.413.164,61



I

Anexo V - RELATÓRIO SOBRE PROJETOS EM EXECUÇÃO E OBRAS COM NECESSIDADE DE CONSERVAÇÃO

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

RELATORIO SOBRE PROJETOS EM EXECUÇÃO E DESPESAS COM CONSERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE 2013

IDENTIFICAÇÃO DOS PROJETOS DATA INÍCIO 
EXECUÇÃO

VALOR
PROJETO

EXECUÇÃO % RECURSOS PRIORIZADOS PI 2013
ATÉ EXERCÍCIO 

ANTERIOR
PREVISTO

P/EXERCÍCIO
A EXECUTAR 

2013
PROJETOS 
EM EXERC.

CONSERV.
PATRIM.

NOVOS
PROJETOS

1 - Construção Centro Educação Infantil Santa Àna 2011 1.299.991,21 10% 70% 20%
2 - Pavimentação de Ruas (BADESC) 2011 1.655.073,30 0% 100% 0%
3 - Centro Comunitário Cidade Alta 2012 484.933,81 0% 10% 90%
4 - Revitalização e Ampliação do Parque Ecológico 2012 536.765,49 0% 10% 90%
5 - Dessassoreamento do Rio Sangão 2010 2.722.770,74 3% 70% 22%
6 - Drenagem e pavimentação Cidade Alta 2012 388.446,96 0% 10% 90%
7 - Construção da Ponte Travessa Germano Kammer em São Gabriel 955.927,40 0% 0% 100%
8 - Praça e Infraestrutura Cidade Alta 2012 176.255,54 0% 10% 90%
9 - Ponte Sobre Rio Mae Luzia 2012 1.996.553,02 0% 15% 85%
10 -Pavimentação Rodovia imigrantes Italianos 2012 239.676,13 0% 65% 35%
11 - Construção Arquibancada Pinheirão 2012 318.101,32 0% 85% 15%
12 - Construção Sede Esportiva Sanga do Café 2012 129.900,80 0% 75% 25%
13 - Construção Cancha Coberta Santa Izabel 2012 139.563,07 0% 50% 50%
14 - Construção Casas Populares 2012 163.430,23 0% 50% 50%
15 - Urbanização da Avenida 25 de Julho e Ciclovía de Vila Lourdes 2011 248.201,29 0% 30% 70%
16 - Revitalização Estradas Vicinais 2012 964.360,68 0% 70% 30%
17- Construção Unidade de Saúde Vila Franca 2012 293.213,62 0% 50% 50%

TOTAL 12.713.164,61



M U N IC tP iü  DÊ rO R Q U IL H IN H A
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

Anexo VI • DEMONSTRATIVO DA COMPATIBIUZAÇÂO DAS METAS E DESPESAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS FÍSICAS E FISCAIS POR AÇOES
CQÜéüC P R O G R A M A S /A Ç O E S P R O D U T O UNIDADE M E T A S  F ÍS IC A S METAS FINANCEIRAS

MEDIDA PPA 2010/2013 L O O  2 01 0 L D O  2011 L D O  2 01 2 L D O  2 0 1 3 L D O  2 010 L D O  201 1 L O O  2 0 1 2 L D O  2 0 1 3

P R P F P IT U R A  M U N IC IP A L

0 0Ü2 G e s tã o  A d m in is t r a t iv a  S u p e r io r 1 .1 3 0 .0 0 0 ,0 0 9 1 0 .0 0 0 ,0 0 1 .8 5 0 .0 0 0 ,0 0 1 .7 8 0 .0 0 0 ,0 0
1 0 0 3  - A u u is iç í ie  d e  V e ic u lo  par;,-: o  G a b in e te  d o  P ro te lo Veícuto u n id a d e 1 1 0 0 Ü 8 0 .0 0 0 ,0 0 0 .0 0 o.oo" 0 ,0 0
1 .0 0 4  ■ í ru s ia n ta c â o  cio P ro g ra m a  R e luz: Im p lantação u n id a d e 1 1 0 0 0 4 0 .0 0 0 ,0 0 d ,6 ò 0 ,0 0 0 ,0 0
1 ,0 0 5  ■ i i r a ía n tü ç á e  e  M a n u te n ç ã o  co P la n e  D ire to r P lano d ire tor u n id a d e 1 1 0 0 0 2 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

2 ,0 0 2  - Manutenção s a  E s tru tu ra  d o  G a b in e te  a o  P ro lo ito , D iversos 3 5 0 .0 0 0 .0 0 3 0 0  0 0 0 . CO 4 0 0 .0 0 0 .0 0 4 0 0  0 0 0 ,0 0

2 .0 0 3  - M a n u te n ç ã o  o o  G a b in e te  d o  V ic e  P re fe ito . D iversos 1 2 0 .0 0 0 ,0 0 í  0 0 .0 0 0 ,0 0 1 0 0 .0 0 0 .0 0 1 3 0 .0 0 0 ,0 0
2 .0 0 4  - M a n u te n ç ã o  c a  P ro c u ra d o r ia  G e ra l D iversos 2 5 0  0 0 0 ,0 0 1 7 0 ,0 0 0 ,0 0 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 6 0 0 .0 0 0 .0 0
2 .0 0 5  - M a n u te n ç ã o  d a  S e c re ta r ia  d e  G o v e rn o D iversos 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 1 5 0 .0 0 0 ,0 0 2 5 0 .0 0 0 .0 0
2 .0 0 6  M a n u te n ç ã o  d a  S e c re ta r ia  d e  P la n e ja m e n to D iversos 5 0 .QCCgOO 2 2 0 .0 0 0 .0 0 3 1 0 .0 0 0 ,0 0 3 6 0 .0 0 0 ,0 0
2 .0 0 7  - M i in u te n ç f i t :  d a  A d m in is tra ç ã o  d o  C e m ité r io  M u n rw o a D iversos 2 0  0 0 0 ,0 0 2 0  0 0 0 ,0 0 2 0 .0 0 0 ,0 0 2 0 .0 0 0 ,0 0

0  0 0 3 A d m in is tra ção  Gerai e Finanças 3 .1 9 0 .0 0 0 ,0 0 3 ,9 1 0 ,0 0 0 ,0 0 4 ,6 0 0 .0 0 0 ,0 0 5 .2 4 5 .0 0 0 ,0 0

T .0 0 6  • A o u .s iç ã o  d e  V e ic u lo V e icu lo u n id a d e 2 1 0 0 0 4 0  0 0 0 ,0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 .0 0
2 .0 0 8  - M a n u te n ç ã o  d a  A d m in is tra ç ã o  G e ra l e  F in a n ç a s D iversas 3 ,0 0 0 ,0 0 0 .0 0 3  7 4 0 .0 0 0 .0 0 4  4 3 0 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5  0 0 0 .0 0

2 .0 0 9  - M a n u te n ç ã o  d o s  S e rv iç o s  d e  C o n v ê n io s  c /  E n tid a d e s D iversos 1 5 0 .0 0 0 .0 0 1 7 0 .0 0 0 ,0 0 1 7 0 .0 0 0 .0 0 1 7 0 .0 0 0 .0 0

0  0 0 4 A e r o p o r t o  R e q io n a !  D io m ic io  Freitas 1 0 .0 0 0 ,0 0 1 0 .0 0 0 ,0 0 1 0 .0 0 0 ,0 0 1 0 .0 0 0 ,0 0

1 .0 0 7  - F q u tn a r r te n lc s  o a ra  B o m b e iro s E quipam entos u n ic a d e 4 1 1 1 0 2 .0 0 0 ,0 0 2  0 0 0 .0 0 2 .0 0 0 ,0 0 0 .0 0

1 .0 0 8  - fc a u io a m e n lo s  o a ra  C o n tro le  d e  P o u s o  e  D e c io ía o em E quipam entos u n id a d e 4 1 1 1 0 2 .0 0 0 ,0 0 2 .0 0 0 .0 0 2  0 0 0 ,0 0 0 .0 0

1 .0 0 9  - A m o lia ç ã c  d a  P is ta  co rn  P a v im e n ta ç ã o  A s iá t ic a P ista kiTi 1 0 ,2 5 0 .2 5 0 ,2 5 ò 2 .0 0 0 .0 0 2  0 0 0 ,0 0 2  0 0 0 .0 0 0 ,0 0

1 .0 1 0  - A a u is iç ã o  d e  A re a s  u o  T e rra  o a ra  A m o lia c â o Á reas m 2 3 0 0 7 5 7 5 7 5 7 5 2 .0 0 0 .0 0 2  0 0 0 ,0 0 2 .0 0 0 ,0 0 2  0 0 0 .0 0

2 ,0 1 0  M a n u te n ç ã o  d a  O iv is ã c d o  A s v o o o r to  M u n t& n ti ' D iversos 2 .0 0 0 .0 0 2 0 0 0 .0 0 2 0 0 0 ,0 0 8  ÒÒ0.GD

” 0 0 0 5 E d u c a ç a o  In fa n t i l 1 .3 0 0 .0 0 0 ,0 0 1 .5 4 0 .0 0 0 ,0 0 1 .9 6 0 .0 0 0 ,0 0 1 .3 1 0 .0 0 0 ,0 0

1 .0 1 1  l - i  A n o ta ç ã o .  R e fo rm a  e  R e u c u . ca rn e -v .cs  tse C e n tro s  d e  E d u c a ç ã o  In fa n te Área -n2 5CC 1 2 5 125 8 0 0 5 0 0 140 0 0 0 ,0 0 7 0 .0 0 0 ,0 0 1 1 6 0 .0 0 0 .0 0 3 1 0 .0 0 0 .0 0

1 .0 1 2  «  i R e e r ju io a m e n to  Uu P a ra u tís  In fa n tis  d e s  U n id a d e s  E s c o la re s Parques u n id a d e 4 1 1 \ 0 1 0 .0 0 0 .0 0 2 0  0 0 0 .0 0 2 0 .0 0 0 .0 0 0 .0 0

2 .0 1 1  11 r < e n tro »  d e  E d u c a ç ã o  In fa rttu D iversos 1 1 50  0 0 0 .0 0 1 4 5 0  0 0 0 .0 0 7 8 0 .0 0 0 ,0 0 1 0 0 0 .0 0 0 .0 0

r  0 0 0 6 E n s in o  F u n d a m e n ta l 8 .1 1 5 .0 0 0 ,0 0 8 .6 7 5 .0 0 0 ,0 0 1 0 .5 5 0 .0 0 0 ,0 0 1 2 .9 5 5 .0 0 0 ,0 0

1 ,0 1 3  - C n n s tn .ç í ic  A m p lia ç ã o . R e fo rm e  e  R e K o u io a m rjn to s  « e  U n id a d e s  E s c o la re s Área tn 2 SCO 2 0 0 2C0 2 0 0 3 0 0 4 0 0  00C,GS 8 0 .0 0 0 .0 0 8 0 .0 0 0 ,0 0 2 2 0  CC0.0C

1 .0 1 4  y u j^ is iç a o  ,:e  V e íc u lo s  p a ra  is E d u c a ç ã o V eícu los u n id a d o 4 1 1 2 5 5 .0 0 0 .0 0 6 0  0 0 0 .0 0 6 0  0 0 0 .0 0 SG.0CQ.0C

2 .0 1 2  ■■ M a n u te n ç ã o  o a  M e ro n tin  E s c o la r A ljr io /c iy unidade* 2 .3 0 0 2 300 2 300 2 .3 0 0 2 .4 1 2 5 3 0  0 0 0 .0 0 6 3 0 .0 0 0 .0 0 6 6 0 .0 0 0 ,0 0 71C.OCO.OC

2 .0 1 3  - M a n l, tu n ç ã o  o o  F U N D E B Diversos 4  C40 0 0 0 ,0 0 4  9 4 0 .0 0 0 .0 0 6  0 5 0  0 0 0 .0 0 7 6 2 0  0 0 0 .0 0

2 .0 1 4  - M a n u te n ç ã o  o o  E n s in o  F u  r  e a  m  e  r:í a  J D e  n a  n u  ■" e n te  d e  E a u c a ç á o Diversos "t. 950.0G Q t{X} 2 0 9 6 .0 0 0 ,0 0 2 8 3 0 .0 0 0 ,0 0 3  2 0 5  0 0 0 .0 0

2 ,0 1 5  - M a n u te n ç ã o  n o  T ra n s p o r te  E s c o la r A tuno/d ia u n id a d e 2 .0 0 0 2 .0 0 0 2 ,0 0 0 2 ,0 0 0 2 .0 0 0 9 0 0 .0 0 0 .0 0 8 3 0 .0 0 0 .0 0 8 5 0 .0 0 0 .0 0 1 12C.OCO.OO

2 .0 1 6  tn tp r tm ta ç ã o  e  M a n u te n ç ã o  d o s  P ro re to s  E x tra c u rr ic u la re s P e s s o a s u n id a d e 2 5 0 2 5 0 250 2 0 0 2 0 0 4 0 .0 0 0 .0 0 4 0  Ó0 0 ,0 0 2 0 .0 0 0 ,0 0 2 0 .0 0 0 ,0 0

0 .0 0 7 E n s in o  P r o f i s s io n a l iz a n t e  e S u p e r io r 1 8 0 .0 0 0 ,0 0 1 8 0 .0 0 0 ,0 0 1 4 0 ,0 0 0 ,0 0 1 4 0 .0 0 0 ,0 0

2 ,0 1 7  - M a rT J ta n ç â u  a  B o ls is ta s Diversos 180 0 0 0 ,0 0 1 8 0 .0 0 0 .0 0 1 4 0 .0 0 0 ,0 0 140.CC0.OC

0 0 0 8 E s c o la  A r te  n o  P a rq u e 15,000,00 1 5 ,0 0 0 ,0 0 1 5 .0 0 0 ,0 0 1 5 .0 0 0 ,0 0

1 .0 1 5  - A m p lia ç ã o  d a  E s c o la  de A rte Área m 2 4 0 10 10 10 0 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

2 ,0 1 3  - M a n u te n ç ã o  d a  E s c o la  A d e  n o  P a ra u e Diversos 1 0  0 0 0 .0 0 1 0 .0 0 0 .0 0 1 0 .0 0 0 ,0 0 1 5 .0 0 0 .0 0

0 009 E d u c a ç ã o  E s p e c ia l 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 0 ,0 0 3 0 5 .0 0 0 ,0 0 3 2 5 .0 0 0 ,0 0

2 .0 1 9  - M a n u te n ç ã o  d a  E d u c a ç ã o  E s p ü o ia i D iversos 5  OCO.CIO 5 0 0 0 ,0 0 3 0 5 ,0 0 0 .0 0 3 2 5 .0 0 0 ,0 0

0 .0 1 0 C e n t r o s  d e  In te g r a ç ã o  C o m u n i tá r ia 875.000,00 1 .0 2 5 .0 0 0 ,0 0 8 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 0 0 ,0 0 0 ,0 0

1 .0 1 6  • A o u is iç ü o  a c  A re a ,C o n s tru ç ã o  o  A m p lia ç ã o  e e  C e n tro s  C um unitánasfí.tea tro  Canvivèm tia/M ullip lo-U so Área m 2 SCO 150 1 50 150 0 170 0 0 0 .0 0 170 0 0 0 ,0 0 3 2 0 .0 0 0 .0 0 OOG

2 .0 2 0  - M a n u te n ç ã o  d e  C e n tro s  C o m u n ité r io s /C o n tro  C o n v iv ê n c irV M u it ip lo -U s o Diversos 3 5 .0 0 0 ,0 0 7 5  CCJ0.C0 7 5 .0 0 0 .0 0 0 .0 0

2 .0 2 1  A s s is tê n c ia  F in a n c e ira  a E n t id a d e s Diversos 6 7 0 .0 0 0 ,0 0 7 8 0 .0 0 0 ,0 0 4 5 5 .0 0 0 ,0 0 6 0 0  0 0 0 .0 0

0 .0 1 1 E s p o r te  é  V id a 9 5 5 .0 0 0 ,0 0 5 3 5 .0 0 0 ,0 0 1 .1 2 5 .0 0 0 .0 0 8 1 5 .0 0 0 ,0 0

1 .0 1 7  - C o n s tru ç ã o  o ü  G in á s io  de E s o o r te s Sede u n id a d e 1 *■ 1 1 6 0 .0 0 0 ,0 0 6 0  0 0 0 ,0 0 6 0 .0 0 0 ,0 0 6 0  0 0 0 ,0 0

1 .0 1 8  ♦ A q u is iç ã o  Á re a , C o n s tru ç ã o  d e  S e d e s  C s o o í t iv a s /Q u H d ra s  P o iie s o o r t iv a s /l ir io lo n ta ç á o  A c a d e m ia s  P o p u la re s Sede u n id a d e 4 1 ■i 3 0 ,0 0 0 ,0 0 3 0  0 0 0 ,0 0 3 6 0 .0 0 0 ,0 0 110  0 0 0 ,0 0

1 .0 1 9  Im n lí i ir .a ç á o  t io  A c a d d /i i ie s  E5 o u .P a re s EiquiourvcíV.cs u n ica a tü 4 0 10 10 0 2 2 5 .0 0 0 ,0 0 3 0 .0 0 0 ,0 0 6 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

2 .0 2 2  - M a n te r  iç ã u  d a  S e ç ã o  cio F s iK n in s Diversos 6 4 0 ,0 0 0 .0 0 4 1 0 .0 0 0 .0 0 6 4 5 .0 0 0 ,0 0 6 4 5  0 0 0 ,0 0

0  O Í 3 1 .0 4 5 .0 0 0 ,0 0 1 .2 6 0 .0 0 0 ,0 0 1 ,2 1 5 ,0 0 0 ,0 0 1 .5 5 5 .0 0 0 ,0 0

Área m2 2 5 0 7 0 .0 0 0 ,0 0

2 .0 2 3  - M a n u te n ç ã o  o  A m p lia ç ã o  d o s  P ro g ra m a s  e  S e rv iç o s  S o c ia is Diversos 6 9 5  0 0 0 ,0 0 7 8 0  0 0 0 .0 0 7 6 0  0 0 0 ,0 0 9 5 5  0 0 0 .0 0

2 .Ó 24 ■ p ro g ra m a  B o ls a  F a m ilia  ■■ ÍG D Diversos 3 0 .0 0 0 dv tí 3 0  0 0 0 ,0 0 4 0 ,0 0 0 ,0 0 4 5 .0 0 0 , CC



A iitiX tj Vi - DEM O NSTRATIVO  DA CO M P A TIB IL IZAÇ A Q  DAS METAS £  DESPESAS

MUNICÍPIO ÜE FORQUILHINHA
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MUNICÍPIO Ufc FORÜUiLHINHA
LCi O El D: RH TRIZ ES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

Anexo VI - DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIZAÇÁO DAS METAS E DESPESAS

DEMONSTRATIVO O AS METAS FISICAS E FISCAIS POR AÇOES
COftlGC PRÜGRAMAS/AÇOES PRODUTO unidade

MEDIDA
METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

P P A  2010/2013 LDO2010 LDO 2011 LDO 2012 LDO 2013 LDO 2010 LDO 2011 LDO 2012 LDO 2013

' 0 012

F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A U D E

Forquilhm ha M un icíp io  Saudável 7.49O.0O0.00 9.890.000,00 10.390.000,00 12.960.000,00
1 ,050 ■ A;;.. ce Area. Construção. AnohaçSc; AuüsAacâ» e Reenuioámentos <se Unidacws ce Saúde/CAPS Area rr:2 eco 200 200 200 200 180.000,00 350 000.00 350-000.CC 350 000,00
1,051 - A"! ,, ■ j t  Veutuios f; Viaturas Veícuío/Viawras ürtidade 4 1 \ 1 1 110.000.00 250.000.00 155 000.00 75 000,00

— 2,050 - M; • . i* "ç jo  10 Fundo Municipal 00 Saúoe Diversos 3.985.000.00 4 830 000.00 5.460.000.00 6 770.000,00
2.051 i t ‘'c a -1 cos Programas de Saúde Me^ta ÕÁP8 Diversos 380 000.00 465.000.00 460 000,00 680 000,00
2,052 i a a A!s*i ção  Básica - PÀB Diversos 400 000 00 450000,00 450.000,00 600000,00
2.053 P n cio Agentes Comunitários Saúde PACÍ5 Diversos 400.000.00 430 000,00 530.000.00 600 00Q.CC
2.05 í r a um  Saúde da Famitia - PSF Diversos 1 37C.COC.OC 1.920 000,00 1.700.000.00 2 080 000,00

— 2.054 t „  k Farmácia Básica - PFB Diversos 13S.C0C.CC 350000,00 420.000.00 47o.eoo.oc
2.05b F i a V igilância Sanitária Diversos 15 0í/C,0C 15000.00 15.000,00 15 000.00
2.05 a Vigilância Epidemiolòyiça Diversos 6C.C0C.0C 60000,00 60 000.00 70 000.00
2.058 a Saúde Bucal Diversos iio .coo .ee 15D.COO.OÒ 180.000,00 250.C00.0C
2.051'  1  i a Núcleo Prevenção t? Violência Oiverses 15C.COO.CC 110000,00 110.000.00 140000.00
2.060 f"oqram a Núcleo de Apoio a Saúde Farrvl.ar NASF Diversos 95.0QO.ee 240 000,00 100.000,00 330 OCO.OO
2.061 Co-Financiamenio Diversos 100 COC.CÔ 120000.00 150.000.00 250.000.00

— 2,06Ü Fv : S í A f w U J Diversos 0.00 250000.00 250.000,00 280 000.00

9 999 Reserva dc C ontingência 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
2.063 - Hesorva oe Contingência do Formo Muoio.on nis Saúoe Diversos 10.000.00 10.00000 10.000,00 10000,00

T O T A L 7.500.000,00 1 0 .0 0 0 .0 0 0 , 0 0 1 0 .4 0 0 .0 0 0 , 0 0 1 2 .9 7 O .O 0 0 .0 0

F U N D O  M U N I C I P A L  D E  A G R I C U L T U R A  E  M E IO  A M B I E N T E

0 014 Desenvolvim ento Rural 1.770.000,00 1.680.000,00 1.610.000,00 1.590.000,00
1.070 - Aci2Siçâo de Maquinas e Implemomós Ágncõ-as Máquina sílmpl mrdatie 4 1 * 1 1 S5 000.00 95 000,00 95.000.00 50.000.00
1,071 - ;içãc no V ive iro oe Mucos Área m2 100 25 2 5 25 25 5.000.00 5 i/00,00 5.000.00 5 000.00
2.07õ - Manutenção tio Fundo Municipal de Agricultora e Maio Ambiente Diversos 1 570.000,00 1.420000.00 1.150.000.00 1.335.Ò00.CC

0 015

2.071 - '- to n í  vo ao Desenvolvimento Agropecuário Artesa’*at t; Agricultura Famiiiar/Psiculiura D versas 100 000.00 110 ccs.oc 11C.000.00 80 OCO.OO
2.073 - Ma*<ut<nçãa a Rescequação do Parque Ecoióqico e Horto Floresta1 Diversos 0.00 bO.Ovu,CO 250 000,00 12C.OCO.CO

Recuperação do Meio Am biente 140.000,00 100.000,00 100.000,00 50.000,00
1.072 - i;-çã;; Vt-júijlaa a  Miinumas oura Meio A '"n  o EiQUipamentts ^■iifíacie /, 0 c 0 40.0GC.ee 0.00 0.00 o.cc
2.072 • M íi'\.iençâo  uo Mmo Ambiente Divorãçs 1 CíXi.OG 'GO .000.00 50 000,00

9. P i6. Desenvolvim ento U rbano 80.000,00 80.000,00 80.000,00 30.000,00
1,073 t l «•*«.:« «.çjSa ok (ia ierias Pluviais e Esgoto Tuhcs - 10.000 2.500 2.5CD 2  5 0 3 2.500 80 000,00 80.CCC.C0 80.000,00 3COCO.CC

9 999 Reserva (fe C ontingência 10,000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
2.074 ■ Reserva ;:e Contingência do Fundo Mumcoai de Aqrci...;u'o e Meio Ambiente Diversas 10,000,00 J V.ÚÚV.UU 10.000.00 10.000,00

T O T A L  ' 2.000.000,00 T.870.000,00 1 . 8 0 0 .0 0 0 ,0 0 1 . 8 8 0 .0 0 0 ,0 0

—
F U N D O  M U N IC IP A L .  D E  P R E V ID Ê N C IA  S O C I A L  D O S  S E R V ID O R E S  D E  F O R C fU IL H IN H A •

F O R Q Ü t L H I N H A P R E V

T ò l o -
Previdência ao Segurado 1,945.000,00 2.735.000,00 3.300.000,00 5.100.000,00
2.081 ■ Manutenção do Fundo de Previdência Social nos Servidores 1.945 000,00 2 735 OCO.OO 3.300.000,00 6.1G0.OD0.ee

Municitiiiis de Forcuilnmnii - rÜRQUILHINHAPREV Diversos

T O T A L 1 ,9 4 3 .0 0 0 ,0 0 2.735.000,00 3 . 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 5 . 1 0 0 .0 0 0 ,0 0

F U N D O  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  D O S  S E R V ID O R E S  D E  F O R O U IL H I N H A

0,022, Assis tênc ia  Socia i ao S ervidor M unicipal 300.000,00 380.000,00 500.000,00 580.000,00
2,083 ■ Manutenção do Fundo de Assistência dos Servidores se Forquilh nda Diversos 300 OCO.OO 380 OCíí.OO 500 OOC.CC 580.CC0.C3

rO TA i. 3 0 0 . 0 0 0 ,0 0 380.000.00 500.000,00 580.000,00



M U N IC ÍP IO  DE P Q R Q U ILH INH A
LE i DE D IR E TR IZE S  O R Ç A M E N TA R IA S  P A R A  2013

A n e xo  VI • DEM O NSTRATIVO  OA C O M P A TIB IL IZ AÇ A O  DAS METAS E DESPESAS

D E M O N S T R A T IV O  D A S  M E T A S  F ÍS IC A S  E F IS C A IS  P O R  A Ç O E S

CüÜJCií: P R O G R A M A S 1 A Ç O E S P R O D U T O UNIDADE
MEDIDA

M E T A S  F ÍS IC A S M E T A S  F IN A N C E IR A S

PPA 201Ü/2013 L D O  2 01 0 L D O  2011 L D O  2 0 1 2 L D O  2013 L D O  2 01 0 L D O  2011 L D O  2 0 1 2 L O O  2 01 3

F u n d a ç ã o  m u n i c i p a l  a m b i e n t a l , d e  f o r q u i l h i n h a

0 0 1 5 R e c u p e ra ç ã o  d o  M e io  A m b ie n te 1 3 0 .0 0 0 ,0 0 1 3 5 .0 0 0 ,0 0 1 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 2 5 .0 0 0 ,0 0

2 ,0 3 0  • Iv la -u c e n ç ã o  d a  F a rm a ç ã o  ;:a i o e  F o ro u iln ir in s Ij i -v 100 0 0 0 .0 0 135  0 0 0 ,0 0 J 3 0  OCO.CC 3 2 5  0 0 0 ,0 0

T O T A f. 1 9 0 .0 0 0 ,0 0 1 3 5 .0 0 0 ,0 0 1 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 2 5 .0 0 0 ,0 0

. r. ■ ’

C A M A R A  M U N IC IP A L  D E  V E R E A D O R E S0 001 P r o c e s s o  L c c j is la t iv o 1 .8 0 0 .0 0 0 ,0 0 1 .9 0 0 .0 0 0 ,0 0 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 2 .1 5 0 ,0 0 0 ,0 0

1..001 - A tiu is iç ã o  d e  V e ÍD a '0 VEí CU cr u n id a d e 2 1 1 7 5  0 0 0 ,0 0 7 5  0 0 0 ,0 0 7 5 .0 0 0 ,0 0 7 5  0 0 0 ,0 0

1 ,0 0 2  - F íe fo rm a  a  A m p lia ç ã o  ua S e c e  A d m in is t r a r ia Arei! ro2 150 6 0 4 0 4 0 6,0 5 0 .0 0 0 ,0 0 5 0 .0 0 0 ,0 0 5 0  0 0 0 ,0 0 7 5  0 0 0 .0 0

2.001 - M a n u te n ç ã o  d a  C a n ta '; ;  ç e  V e re a d o re s D ,v e rse  r. '  6 7 5  COO.CC 1 7 7 5  0 0 0 .0 0 1 8 7 5 .0 0 0 ,0 0 2.0 0 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L 1 .8 0 0 ,0 0 0 ,0 0 1 ,9 0 0 .0 0 0 ,0 0 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 2 .1 5 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L 4 1 .5 9 0 .0 0 0 ,0 0 4 6 .5 7 0 .0 0 0 ,0 0 5 6 .5 5 0 .0 0 0 ,0 0 7 0  6 7 5 .0 0 0 ,0 0



MUNICÍPIO DÊ FORQUILHINHA

Anexo II - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO 11-01

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA ______________________ ________________________ _ _ ___________________________ _ _
'  LÊ! DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO_____________________________________________
P R O G R A M A
001 PROCESSO LEGISLATIVO __________________________________________________________________________ ________________________________
DIAGNOSTICO
O Legislativo Municipal, composto de OS (nove) vereadores, funciona em sede alugada, com autonomia financeira, com o apoio de servidores e assessores. 

DIRETRIZES ~~
Realização de sessões ordinárias conforme regimento interno; realização de sessões extraordinárias quando convocadas; realização de reniões pelas diversas 
comissões; recebimento, apresentação de projetos de leis; discussão e votação; fiscalização dos atos administrativos.

Õ  6J  ETTV Oíf~"” ~  1 ' : “
Dar cumprimento às funções básicas do Poder Legislativo de legislalar e fiscalizar as ações do Município.

AÇÕES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
1.001 - Aquisição de Veículo Veículo unidade 1 75.000,00 0.1.00
1,002 - Reforma e Ampliação da Sede Administrativa Área m2 40 75.000,00 0.1.00
2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores Diversos 2.000.000,00 0.1.00

TOTAL 2.150.000,00

fíca t ín a ç ã o  d e  R e c u rs o s :  

t* * 1 ■0^ç ^ e c u rsos O rd in á rio s .___________

L e g e n a e  cio Produto:
D iversos: Ação 2.001
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Ciivil;
* Obrigações Patronais:
* Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civii,
*  Subvenções Sociais;
* Diárias Civii:
’  Material de Consumo;
* Despesas de Exercidos Anteriores (Correntes);
* Serviços de Consultoria,

* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Auxilio-Alimentação;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
* Equipamentos e Material Permanente;
* Passagens e Despesas com Locomoção.
* Obras e Instalações;



município  de FORQUILHINHA

Anexo II - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO II * 02

MUNICÍPIO DE FORQUÍLHÍNHÂ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNOSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINÍSTRAÇAO
PROGRAMA
002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR
DIAGNOSTICO
Esie programa será executado pela estrutura do Gabinete do Prefeito, Vice-Prefeíto e sua assessoria de planejamento e jurídica. Esta estrutura envoive,
aíem do Prefeito e Vice-prefeito. mais quatro servidores municipais.

DIRETRIZES
Elaboração da legislação necessária a a estão pública municipal; acompanhamento do processo legislativo; publicação dos atos da aministração, coordenação das audiências
públicas, coordenação da execução das políticas públicas; defesa dos interesses do Município; planejamento das ações da Administração; acompanhamento do sistema de
controle interno; acompanhamento e avaliação dos programas de governo.

OBJETIVOS
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais; praticar o princípio da transparência dos atos administrativos, envolver a sociedade nas decisões administrativas; melhorar
e ampliar as ações planejadas e o controle dos atos da Administração.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR

j 1.003 - Aouisição de Veiculo para o Gabinete do Prefeito Veículo unidade 0 0,00 0.1.00
,004 - Implantação do Programa Reluz Implantação unidade 0 0,00 0.1.00

0,00 0.1.94
11.005 - Implantação e Manutenção do Piano Diretor Plano diretor unidade 0 0,00 0.1.00

0,00 0.1.95
12.002 - Manutenção da Estrutura ao Gabinete do Prefeito Diversos 400.000,00 0.1.00
Í2.0G3 - Manutenção do Gabinete do Vice-Prefsito Diversos 130.000,00 0.1.00
2.004 ■ Manutenção da Procuradoria Geral Diversos 600,000,00 0.1.00
;2.005 - Manutenção da Secretaria de Governo Diversos 250.000,00 0.1.00
Í2.0C6 • Manutenção da Secretana de Planejamento Diversos 380.000,00 0.1 00
2.007 - Manutenção da Administração cic Cemiíeno Municipal Diversos 20.000,00 0.1,00

(TOTAL 1.780.000,00’

L e g e n d a  Destinação de Recursos: 
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.

Legenda de Produto:
Diversos; Acáo 2.002 * 2.003 - 2.004 - 2.005 - 2.006 e 2.007
" Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa! CilvÜ, " Sentenças Judiciais (Correntes);
' Obrigações Patronais; " Ouiros Servrços de Terceiros - Pessoa Física;
’ Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal). ‘ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentaçâo;
* Dia nas Civil, * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes),
* Material de Consumo: * Equipamentos e Material Permanente;
* Sentenças Judiciais (Pessoal) * Passagens e Despesas com Locomoçã;
‘ Contribuições; * Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.



m u n ic íp io  de f o r q u ilh in h a

Anexo I! - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO lí - 03

MUNICIPIO DE FORQUILHINHA
LEt DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNOSTICO, DiRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
003 - ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIAGNOSTICO
As atividades desta Secretaria necessitam de mais dinâmina. agilizar informações entre setores e secretarias, perdendo assim a importância dos dados 
apresentados e serviços prestados

jülRETRÍZESETRSZES 
f Melhorar o fluxo de info mações reequipando cs diversos setores de forma integrada: atualização das alíquotas fixadas para cada espécie de tributo e assessorar as demais secretarias.

jOBJETIVOS
iMoihora, a qualidade dos serviços públicos prestados aos usuários com informações qualificadas.

i AÇOES PRODUTO UNiDADE MEDIDA META VALOR DR

11.006 - Aquisição de Veiculo Veículo unidade 0 0,00 0.1.00

js.OOíi - Manutenção da Administração Geral e Finanças Diversos 5.075.000,00 0.1.00

|2.00S - Manutenção dos Serviços de Convênios d  Entidades

I
t

Diversos 170.000,00 0.1.00

jTOTAL 5.245.000,00

j Legenda Destínacao de Recursos:
3.1.00 - Recursos Ordinários.___ ______

! Legenda de Produto:
[Diversos: Acáo 2.008 e 2,009
| ‘ Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa: Cilv;!:
r  Obngações Patronais;
* Indenizações e Restituições Trabalhistas
* Juros sobre a Divida por Contrato 
' Subvenções Sociais;
1 Diárias Cívii;
* Material de Consumo;
* Material de Distribuição Gratuita
'  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica:
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
'  Serviços de Consultoria
' Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

* Obrss e Instalações;
1 Principal da Divida Contratual e Resgatada.
* Despesas de Exercícios Anteriores (Ressoai);
'  Auxíiio-A iim entação;
* Obngações Tributárias e Contributivas;
' Auxílio Transporte;
* Indenizações e Restituições;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes); 
' Equipamentos e Material Permanente;
'  Passagens e Despesas com Locomoção;
* Contribuições.



m u n ic íp io  d e f o r q u il h in h a

Anexo II - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO I! - 04

MUNICÍPIO d e  f o r q u il h in h a

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 
(ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNOSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
[PROGRAMA
í004 - AEROPORTO REGIONAL ÜIOMÍCJO FREITAS

[DIRETRIZES
{possibilitar manutenção das áreas verdes conforme contrato com a Infraero.

|DIAGNOSTICO
IO atual Aeroporto possui estrutura suficiente para atender a demanda da região com instrumentos operacionais adequados.

OBJETIVOS
[Numa visão fu turística o Ae rapo Tc Diomicio Freitas visa ser o ponto de referência no transporte aéreo da Região Sul.

ACOES
Equipamentos para Bombeiros 
Equipamentos para Controle de Pouso e Decolagem 

[1.005 - Ampliação da Pista com Pavimentação Asfáítica 
H .010 - Aquisição de Áreas cie Terra para Ampliação 
[2.010 - Manutenção da Divisão do Aeroporto Municipal

[TOTAL

PRODUTO
Equipamentos
Equipamentos
Pista
Áreas
Diversos

UNIDADE MEDIDA
unidade
unidade
km
m2

META
0
0
0

75

VALOR
0,00
0,00
0,00

2 .000,00
8.000,00

10.000,00

DR
0. 1.00 
0 . 1.00 
0. 1.00 
0 1.00 
0 .1.00

\ Legenda Destinaçâo de Recursos:
|*0  1.00 - Recursos Ordinários

Legenda de Produto:
Diversos: Açáo2.01Q
7 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoai Ciivii.
* Obrigações Patronais:
* Diárias Civil
* Material de Consumo.
‘ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
’ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 
’ Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);

* Obras e Instalações;
'  Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Auxilio-Alimentação;
* Auxílio Transporte;
* Passagens e Despesas com Locomoção;
* Equipamentos e Material Permanente.



MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

Anexo II - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO II - 05

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO_________
PROGRAMA ~ ~ "
005 - EDUCAÇÃO INFANTIL ____ ____________________ _ _ _ _ _ _
DIAGNOSTICO
Respeitando a criança como um sujeito de direitos, contemplamos nos projetos educacionais das 15 urudades escolares o atendimento integral e/ou parcial de 970 crianças 
de 0 a 6 anos, envolvendo 150 funcionários

DIRETRIZES
A Educação infantil baseia-se na Proposta Curricular para a Educação Infantil do Município de Forquílhmha,

OBJETIVOS
A Educação Infantil tem como finalidade o desenvolvimento e a formação integral da criança ern seu aspecto físico, psicológico, intelectual e social, complementando ação 
da família e da sociedade.

AÇÕES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
1.011 - Construção, Ampliação Reforma e Reeauipamentos de Centros de Educação Infantil Area m2 500 200.000,00 0.1.01

100.000,00 0.1.94
10.000,00 0.1.95

1.012 - Ampliação e Reequipamenío de Parques Infantis das Unidades Escolares Parques unidade 0 0,00 0.1.01
2,011 Manutenção Centros de Educação Infantil Diversos 570.000.00 0.1.01

1 ...  . . . . . . . . .
430.000,00 0.1.13

{TOTAL 1.310.000,00

ÍL e g e n d a  D e s t in a ç ã o  de R e c u r s o s :

* C 1 01 - Recursos Ordinários - 25% Educação;
’ 0 113 - FUNDEB-Transferências de Recursos - Máximo 40%; 
' 0.1.94 - Outras Transferências de Convênio da União,
' 0.1.95 - Outras Transferências de Convênio dos Estados.

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 2,011
‘ Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa! Cíivil. A Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica;
' Obrigações Patronais. ’ Auxiiio-Alimentação;
'* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes). * Equipamentos e Material Permanente;
' Subvenções Sociais * Matéria* de Distribuição Gratuita;
’ Diárias Civil, ’  Obras e Instalações;
‘ Material de Consumo. * Aquisição de imóveis;
' Outrcs Serviços de Terceiros - Pessoa Física, * Passagens e Despesas com Locomoção;
’ Despesas de Exercidos Anteriores (Pessoal); ’  Aplicações Diretas - Previdência Social;
’ Transferências a instituições Privadas sem Fins Lucrativos, ’ Contribuições;

■



MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

Anexo II - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO I! - 06

M U N iC IPIQ DE F O R Q U I L H I N H A _______________________________________________________________ _________________________ _____________
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNOSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO ____________________________ ___ _________
PROGRAMA
006 - ENSINO FUNDAMENTAL _________________________________________________ __________________ ___ ___________ ____________________________________
DIAGNOSTICO
A necessidade de assegurar aos alunos um processo educativo com base nas múltiplas dimensões, é oferecido atendimento aos 1.442 alunos na faixa etária de 06 a 12 anos em 06 
Unidades Escolares, envolvendo 171 funcionários

DIRETRIZES
A proposta hfstónco-cuiturai dá direcionamento a um trabalho significai.vo com atividades que visem a aprendizagem do educando, oportunizando-o que se torne agente e sujeito 

í cie sua própria historia, bem corno c desencadeamento de um processo de mudança na própria ação pedagógica do educador.

OBJETIVOS
Garantir o acesso s escola e a formação integra! do aluno/cidacão com a garantia de qualidade.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
4 .013 - C o n s t r u ç ã o .  Ampiiação, Reforma e Reequipamentos de Unidades Escolares Área m2 300 150.000,00 0.1.01

50.000,00 0.1.07
10.000,00 0.1.94

í 10.000,00 0.1.95
1.014 - Aauisicão de Veículos para a Educação Veículos unidade 1 60.000,00 0.1.01

0.00 0.1.54
0,00 0.1.90

2.012 - Manutenção da Merenda Escolar Aluno/dia unidade 2.412 450.000.00 0.1.01
260.000,00 0.1.09

2.013 • Manutenção do FUNDEB Diversos 5.200.000,00 0.1.12
2.420.000,00 0.1.13

2.014 - Manutenção do Ensino Fundamental/Departamenlo de Educação Diversos 2.495.000,00 0.1.01
710.000,00 0.1.07

■2.015 - Manutenção do Transporte Escolar Aluno/dia unidade 2.000 400.000,00 0.1.01
110.000,00 0.1.10
610.000.00 0.1.11

|2.01& - Implantação e Manutenção dos Projetos Extracurriculares Pessoas unidade 200 20.000,00 0.1.01

TOTAL 12.955.000,00

~Lectenda üestinacão de Recursos:
’ 0.1 01 - Recursos Ordinários - 25% Educação 
’ G 1 07 - Transferência cio Salário Educação
* 0 1 09 ■ Alimentação Escolar
* 0 1 10 • Transporte Escolar - União.
* 0 1 11 - Convênio Transporte Escolar - Estado
* 0 1.12- EUNDEB-Remuneraçáo dos Profissionais do Magistério - Mínimo 60%,
* 0 1 13 - FUNDEB-Trsnsferencias de Recursos - Máximo 40%,
* 0 1 54 - Aquisição de Ônibus para o Transporte Escolar,
* o. 1 90 - Outras Operações de Créditos Internas p/ Programa de Educação:
* o 1 94 - Outras Transferências de Convênio da União
* o 1.95 - Outras Transferências de Convênio dos Estados.



Legenda de Produto:
Diversos: Acao - 2.012 - 2.013 - 2.014 - 2.015 e 2.016
‘ Vencimentos e Vantagens Ftxas-Pessoal Cilvií,
' Obrigações Patronais:
‘ Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes),
' Subvenções Sociais,
' Diárias Civií;

}’ Matéria! de Consumo:
‘ Auxiíio-Aümeniação;

| ‘ Passagens e Despesas com Locomoção:
S‘ Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);

Outras Premiações;



‘ Outros Serv.ços de Terceiros - Pessoa Física
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Material de Distribuição Gratuita;
* Obras e Instalações;
* Aquisição de Imóveis;
‘ Auxílio Financeiro a Estudantes;
’ Auxílio-Transporte;
* Livros D idáticos

fh



MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

Anexo II - PLANILHA DA DESPESA
ANEXO 11-7

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
007 - ENSINO PROFISSIONALIZANTE E SUPERIOR
DIAGNOSTICO
Buscando o aperfeiçoamento profissional para compor o mundo do trabalho, mas sem reais condições financeiras, o cidadão é atendido através do auxílio-educação, como forma de 
incentivo em sua formação

DIRETRIZES
Destina-se aos alunos egressos do ensino médio bem como aos formados oportunidades de acesso a cursos profissionalizantes e ensino superior partindo de princípios educativos, 
direcionado à produção de conhecimento e à integração ao trabalho, à ciência e à tecnologia

OBJETIVOS
Destinar recursos através de boisas de estudo e/ou trabalho-estâgio a alunos do ensine superior e aos alunos do curso médio profissionalizante, visando a qualificação.

AÇOES
2.017 - Manutenção a Bolsistas

TOTAL

PRODUTO
Diversos

UNIDADE MEDIDA META VALOR
140.000,00

140.000,00

DR
0.1.00

Legenda Destinação de Recursos: 
r  0 1.00 - Recursos Ordinários.

Legenda de Produto: 
iDiversos: Ação 2.017
|* Subvenções Sociais;
;* Auxilio Financeiro a Estudantes
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
* Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

íh
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ANEXO il -8

MUNICÍPIO DE FORGUILHINHA ....... .............. ..................... ....... . _
-------------------- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA AD MINISTRAÇÃO _______ ,____________________________________________________
PROGRAMA
008 - ESCOLA ARTE NO PARQUE _________________________ ____________ ________________________________________ _________ __________________________
DIAGNOSTICO
A escola Arte no parque atende a 105 alunos de 04 a 15 anos em uma unidade, envolvendo 03 funcionários.

DÍRÈTRizÊS ' 1 ' ! : ”  ~~ ~~ ~
São desenvolvidas atividades artísticas como desenho, colagem, pintura, modelagem, teatro, etc., junto aos alunos das escolas do Município de Forquilhinha no contra turno do 
periodo de estudo

OBJETIVOS
Possibilitar aos alunos o desenvolvimento de habilidades artísticas através do processo construtiva do pensamento da percepção, da imaginação, da reflexão e da criatividade.

AÇÜES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR

1.015 - Ampliação da Escola de Arte
2.018 - Manutenção da Escola Arte no Parque

Área
Diversos

m2 0 0,00
15.000,00

0.1.00
0.1.00

TOTAL 15.000,00

^Legenda Des tina çã o de R ecursos:  
[ * 0.1.00 - Recursos Ordinários._____

Legenda de Produto:
D iversos: Ação 2.018

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil;
* Obrigações Paironais:
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
* Subvenções Sociais,
* Diárias Civil;
* Material de Consumo,
* Auxilio-Alimentação;
r Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos,

* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
'■ Passagens e Despesas com Locomoção;
* Obras e Instalações;
* Aquisição de Imóveis;
* Auxilio-Transporte;
‘  Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes).
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Anexo ií - PLANILHA DA DESPESA
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MUNICÍPIO d e  f o r q u il h ín h a

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
009 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
DIAGNOSTICO
O Município possui hoje 78 crianças e adultos que necessitam de atendimentos especiais.

DIRETRIZES
Melhorar as condições de atendimento destes usuários

OBJETIVOS
Dar condições de socialização dos municipes especiais.

AÇO ES PRODUTO UNIDADE MEDiDA META VALOR DR
2.019 - Manutenção da Educação Especial

■

Diversos 320.000,00
5.000,00

0.1.00
0.1.94

TOTAL 325.000,00

Legenda Destinação ds Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários;
* 0.1.94 - Outras Transferencias de Convênio da União.

Legenda de Produto:
D iversos: Ação 2.019
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Ciivü; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Despesas Exercícios Anteriores (Pessoai); * Equipamentos e Material Permanente;
' Subvenções Sociais; ■ Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
‘ Diárias Csvit; * Obras e instalações;
* Material de Consumo * Aquisição de Imóveis;

Auxilto-Aümeniação. ’ Auxilio-Transporte.
‘ Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos:

/A-
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA —  -
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA
1010 - CENTROS DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
DiAGNOSTiCO
Exisie a necessidade de convívio e troca de experiências, dos membros da comunidade para melhor viver.

DIRETRIZES
Possibilitar á comunidade espaços e equipamentos que possam melhorar o convívio social.

OBJETIVOS
Maior integração social mantendo a comunidade em seu local de origem.

AÇÕES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
1.C16 - Aquisição cs Area. Construção e Ampliação de Centros Comunitáríos/Centro Convivência/Multiplo-Uso Área m2 0 0,00 0.1.00

0,00 0.1.94
0,00 0.1.95

2.020 - Manutenção de Centros Comunitários/Centro Convivència/Multiplo-Uso Diversos 0,00 0.1.00
2.021 - Assistência Financeira a Entidades Diversos 600.000,00 0.1.00

L t a l 600.000,00

[legenda Destinacão de Recursos:
t 00 - Recursos Ordinários * *

j ngenda de Produto: 
njye rscs: Ação 2.020 e 2.021
* Mate na i de Consumo;
* Outros Serviços de Terceiros 
■■ Outros Serviços de Terceiros
* Aquisição de Imóveis;

Pessoa Física; 
Pessoa Jurídica.

Despesas de Exercícios Anteriores; 
Equipamentos e Material Permanente; 
Obras e Instalações,
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO____________
PROGRAMA
011 - ESPORTE É VIDA
DIAGNOSTICO
Existe uma demanda muito grande de pessoas em faixas etárias que querem e praticam algum esporte em locais existentes para prática dos mesmos.

DIRETRIZES
Proporcionar a iodas as faixas etárias as condições mínimas para a prática de esportes em nosso município.

OBJETIVOS
Investir na qualificação de profissionais e locais dotados de infra-estrutura necessária para que a criança, o adolescente, o jovem o adulto e o idoso se motivem a prática esportiva

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR

1.017 - Construção de Ginásio de Esportes Sede unidade 1 40.000,00 0.1.00
10.000,00 0 1.94
10000,00 0.1.95

1.018 ■ Aquisição de Área Construção de Sedes Esportivas/Quadras Poiiesportivas/ Sede unidade i 100.000,00 0.1.00
implantação cie Academias Populares 5.000.00 0 1.94

5.000,00 0.1.95
1.013 - implantação de Academias Populares Equipamentos unidade 0 0,00 0.1.00

0,00 0.1.94
2.022 - Maníencão da Seção de Esportes

! ...................... . .................................................. _ ...................... - ................

Diversos 645.000,00 0.1.00

[t o t a l 815.000,00

|Legenda Destinação de Recursos:
{* 0 1 00 - Recursos Ordinários:
í* 0 1.94 - Outras Transferências de Convênio da União: 
i* 0-1.95 - Outras Transferências de Convênio dos Estados

th

Leqenda de Produto:
Diversos: Acão 2.022
1 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil. * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica;
* Obrigações Patronais, ’  Outrcs Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
‘ Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal). * Equipamentos e Material Permanente;
* Premi ações Culturais. Artist.Cientií Desportiva. * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
‘ Diárias Civil. ' Obras e Instalações;
* Material de Consumo * Aquisição de Imóveis;
' Auxilio-Alimentação * Auxílio-Transporte.
* Prerniações Desportivas.
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MUNICÍPIO de forquilhinha
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO _________
PROGRAMA
Oi2 - FORQUÍLHiNi IA MUNICÍPIO SAUDÁVEL
DIAGNOSTICO
O Município possuí OS (nove) Unidades em alguns bairros e 01 (um) Pronto Atendimento, com expediente das 7:00 h às 24:00 horas.

DIRETRIZES
Mudar a íotm?. e o conceito de saúde pública, levando os profissionais nas casas dos usuários para detectar no local o problema e as causas de sua origem. Incluir mais profissionais no Programa 
de Saúde da Fandiia ampliar parceria com a Pastoral da Criança, efetivar parcerias com Instituições de Ensino da região, afim de promover capacitação a todos os profissionais da saúde. Dar 
continuidade, amplia: e criar novos programas de Prevenção da Rede Básica de Saúde. Promover parcerias com Universidades, para viabilizar a participação de estagiários nas áreas da saúde

OBJETIVOS
Coro novas equipes, composta pelos diversos profissionais em diferentes funções, assistir os doentes em seus leitos, em suas residências ou nas unidades de saúde, auxiliados petos agentes
comuniiános

AÇOES
1.050 - Aquisição de Area Construção. Ampliação, Adaptação e Reequipamep.tos de Unidades de Saúde/CAPS Area

1,051 - Aquisição de Veículos e Viaturas

2.050 - Manutenção do Fundo Municipal de Saude

2.051 - Manutenção dos Programas de Saúde Mentai CAPS

2.052 - Programa Atenção Básica - PAB
2.053 - Programa de Agentes Comunitários Saúde - PACS

2.054 - Programa de Saúde cia Família - PSF

2.055 - Programa Farmácia Básica - PEB

2.056 - Programa Vigilância Sanitária
2.057 - Programa Vigilância Epidemiològiea
2.058 - Programa de Saúde Bucai - PSB
2.059 Programa Núcleo Prevenção a Violência

2.060 Programa Núcleo do Apoio 3 Saúde Familiar - NASF

2.061 - Programa C o  Financiamento
2.062 Manutenção do SAMU

TOTAL

PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
Área m2 200 200.000.00 0.1.02

50.000.00 0.2.94
100.000.00 0.2.95

VeiculoA/iaíuras unidade 1 50.000.00 0.1.02
5 000.00 0.2.92

10.000.00 0.2.94
10.000.00 0.2.95

Diversos 6.200.000,00 0.1.02
25.000,00 0.2.00

515.000,00 0.2.06
20,000,00 0.2.94
10.000,00 0.2,95

Diversos 350.000,00 0.1.02
330.000.00 0.2.06

Diversos 600.000,00 0.2.06
Diversos 30.000.00 0.1.02

570.000,00 0.2.06
Diversos 1.260.000,00 0.1.02

820.000,00 0.2.06
Diversos 170.000,00 0.1.02

300.000,00 0.2.06
Diversos 15.000,00 0.2.06
Diversos 70.000.00 0.2.06
Diversos 250.000.00 0.2.06
Diversos 100.000.00 0.1 02

40.000.00 0.2.06
Diversos 50.000,00 0.1 02

280.000,00 0.2.06

Diversos 250.000,00 0.2 06

Diversos 80.000,00 0.1.02
200.000.00 0.2.06

12.960.000,00

U -



Legenda Destínaçâo cie Recursos:
' 0 1 02 Rucursos Ordinários ■■ 15% Transferência cia Prefeitura: 
' 0.7 00 Recursos Ordinários ■ Fundo Municipal de Saúde;
' Ü 2.06 Ações e Serviços Públicos de Sanee
“ 0 2 S2 Alienação de Outros Bens Móveis
' Ü 2 9*1 T ransferèncias de Recursos de Convênio da União;
* 0 2.95 Transferências de Recursos de Convênio do Estado.

L e g e n d a  d e  P ro d u to :
D iversos; Ação 2.050 - 2.051 - 2.052 - 2.053 - 2.054 - 2,055 - 2.056 - 2.057 2.058 - 2.059 - 2.060 - 2.061 e 2.062
* Vencimentos e Vantagens Fíxas-Pessoa* Cilvii * Auxiiia-Alimentação.
* Obrigações Patronais; '  Auxítio-Transporte;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Ressoai- * Outras Despesas Variáveis - Passoal Civil;
‘ S u b v e n ç õ e s  S oc ia is ; ’ Indenização e Restituição Trabalhista;
* Diárias Civir * Equipamentos e Material Permanente;
* Material ae Consumo; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
‘ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física * Obras e Instalações;
’ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica * Aquisição de Imóveis;
* Material de Distribuição Gratuita; * Passagens e Despesas com Locomoção;
* O u tro s  Beneficies Assistenciais; * Contribuições;
' Transferências a instituições Privadas sem Fins Lucrativos; * Aplicações Diretas - Previdência Social,
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"MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA. DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO _________________
PROGRAMA
015 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL________________________ _________________ ______________ |___________ _________________________________________________________________________
DIAGNOSTICO
Ex.ste no Município pessoas em situação de risco social, que precisam cie ampara do poder público, nas diversas faixas etárias, e também com diversas necessidades, sociais, econômicas e comunitárias.

DIRETRIZES
•Deíiri«r ouem são e quantos são para traçarmos um piano de ação para reintegrá-los a sociedade.

OBJETIVOS
• rabamar junto a família para buscar alternativas de receita para seus membros produzindo equilíbrio financeiro e maior integração junto a sociedade.

1 AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
J1 .C40 Construção da Sede - CREAS Área m2 250 50.000,00 0 .1 .0 0

i 1 0 .0 0 0 ,0 0 0.1.94
í 1 0 .0 0 0 .0 0 0.1 95
2.023 - Manutenção e Ampliação dos Programas e Serviços Scoats Diversos 840.000,00 0  1 .0 0

1 115.000,00 0.1.25
J2.024 - Programa Bolsa Familia - !GD Diversos 2 0 .0 0 0 .0 0 0.1 0 0

i 25.000,00 0 1 25
12.025 - Manutenção Centro de Referência de Assistência Social CRAS Implantação/Diversos unidade 1 50.000,00 0 1 0 0

1 1 2 0 .0 0 0 ,0 0 0.1.25
t 0 ,0 0 0 1.95
|2.026 - Implantação da Casa da Solidariedade implantação unidade 0 0 ,0 0 0  1 .0 0
12.027 - Auxilio Refoima à Moradia Pessoas unidade 1 0 0 30.000,00 0 .1 .0 0
12,028 - Manutenção e Ampliação do Programa Profisstolalizando para a Cidadania Alunos unidade 0 0 ,0 0 0  1 0 0

|2.C2í) - Manutenção Centro de Referência de Especializado de Assistência Social- CREAS tmpia maçã o/D: versos unidade 1 10  0 0 0 ,0 0 0  1 0 0
j 1 0 0  0 0 0 ,0 0 0.1 25

25.000,00 0 1.95
12,04? ■ Manutenção do Conselho Tutelar 
t

Diversos 150.000,00 0  1 0 0

(t o t a l 1.555.000,00

Lsaenda Destinacão  de Recursos:
’ 0 1 00 - Recursos Ordinários.
' ü : 20 - Convênio SEF - FMAS.

[' u. t i54 - Outras Transferências de Convênio da União.
’ 0 i üS - Outras Transferências de Convênio aos Estados.

ih

Legenda cfe Produto:
Diversos: Acão 2.023 - 2.024 - 2.025 - 2.026 - 2.027 - 2.028 - 2.02S e 2.047 
‘ Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvíi, * Materiai de Distribuição Gratuita;
' Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
' Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoa!;. * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
' Subvenções Sociais. '  Equipamentos e Material Permanente,
’ Diímas Civil. ’ Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
' Mate na! de Consume. * Obras e instalações;
' AuxiHo-Aiimentaçâo ' Aquisição de Imóveis;
‘ Atl>'!ÍlO^H ‘  Auxilio T ransporte;
‘ Ou nos Auxílios F nianceiros a Pessoas Físicas ■ Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil

Contribuições. ■ Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.
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(MUNICÍPIO DE f o r q u íl h ín h a

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 
(ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO. DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
[ p r o g r a m a

014 - DESENVOLVIMENTO RURAL
r......................— —,  —  i ..........................................- ................... ..—  .............  ......................... ................... ...................... ................. . ..... . — ................. -   
[DIAGNOSTICO
Atividades desenvolvidí pelos aar; uitores com apoio da Secretaria da Agricultura, Conselho Municipal e a Epagri.

[DIRETRIZES
\Adotar a poiítica agrária que auxilie o pequeno produtor as característica da nossa região com técnica, subsídios e serviços.
j
(OBJETIVOS
(Modernizar os meios de produção, aumentando a qualidade e a produtividade. A liar ao turismo agrícola, que representa aumento de renda para a região, 
I

AÇOES “ PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR

1.020 - Am pliar a Construção de Canais de Irrigação Associação. Cooperativa e !  ou Sindicato Canal m 0 Q,0Õ 0.1.00
0,00 0.1.94

1.021 - Construção do Parque de Exposições Área m2 0 0.00 0.1.00
0,00 0.1.94
0,00 0.1.95

1.022 - Construção de Abatsriouro Público Área m2 0 0,00 0.1.00

1.023 - Construção da Casa ce Agricultor Área m2 50 10.000,00 0.1.00
5.000,00 0.1.94
5.000,00 0.1.95

2.030 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente Diversos 770.000,00 0.1.00

Soma: P re fe itura 790.000,00

1.070 - Aquisição de Máquinas e implementos Agrícolas Mâquinas/lmpl unidade 1 40.000,00
5.000,00

0.2.00
0.2.94

5.000,00 0.2.95

1.071 - Ampliação de Viveiro de Muaas Área m2 25 5.000,00 
200.000.00 

1 120.000,00

0.2.00
0.1.00
0.2.00

2 .0 7 0  - Manutenção do Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Diversos

5.000,00 0.2.94
10.000,00 0.2.95

2,071 - incentivo eo Desenvolvimento Agropecuário, Arte sanai. Aaricuüura FamiÜar/Psiculíura Diversos 75.000,00 0.2.00
5.000,00 0 2.94

2.073 - Manutenção e Readequação do Parque Ecológico e Horto Floresta! Diversos 120.000,00 0.2.00

; Soma: Fundo da A q ricu ltu ra 1.590.000,00

{TOTAL 2.380.000,00

\ L e g e n d a  D e s t in a  c ã o  d e  R ecu rsos :
[ ' 0  1 00 - Recursos Ordinários - Prefeitura,
i ‘ 0 2 00 - Recursos Ordinários - Fundo Municipal Agricultura:
I* ü '  94 ■ Outras Transferências de Convênio da União;

I " 0 1.95 - Outras Transferencias de Convênio dos Estados;
' 0 2 94 ■ Transferências de Recursos de Convênio da União:

' 0 7 99 Transferências de Recursos de Convênio do Estaao

th



l .eqvnda de Produto;
Diversos: Ac ao 2.030 - 2.070 - 2.071 e 2.073
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoai Cilvil. 
' Obrigações Patronais.
’  Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal),
* Subvenções Sociais.
’ Diárias Civii:
" Material de Consumo.
‘ Auxüio-Aíimentaçãc
* Outras Despesas Variáveis - Ressoai Civil,
1 Contribuição para o P1S/PASEP;



Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente;
Despesas de Exercícios Anteriores {Correntes).
Obras e Instalações;
Aquisição de imóveis;
Auxílio-Transporte;
Manutenção e Consis;ervação de Bens Imóveis; 
Contribuição Prevdencíária sobre Serviços Terceiros - PF.
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA. DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
015 - RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
DIAGNÓSTICO
O Município possui áreas degradadas pela exploração do carvão. Existe o uso indiscriminado de agrotóxico na agricultura. As águas dos rios Mãe Luzia e Sangáo estão completamente poluídas.

DIRETRIZES
Implantar ações para esclarecer á gravidade dos riscos de contaminação que o homem está sujeito ao respirar, se alimentar e também em relação à água a ser bebida.

OBJETIVOS
Mudar esse quadro com ações conjuntas, das esferas Municipal, junto ao Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Fundação Ambiental; Estadual e Federal, no sentido de corrigir as
agressões sofridas pelo meio ambiente da nossa região.

AÇÒES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
1.024 - Implantação e Manutenção de Centro de Triagem de Lixo Usina unidade 0 0,00 0.1.00

0,00 0.1.94
2.031 * Desassonamento e Revitalização dos Rios Mãe Luzia e Sangão Rio unidade 2 50.000,00 0.1.00

400.000,00 0.1.94
10.000,00 0.1.95

2.032 - Manutenção Divisão Fiscalização e Controle Ambiental Diversos 250.000,00 0.1.00
Soma: Prefeitura 710.000,00

1.072 - Aquisição Veículos e Máquinas para Meio Ambiente Equipamentos unidade 0 0,00 0.2.00
0,00 0.2.94
0,00 0,2.95

2.072 - Manutenção do Me;o Ambiente Diversos 50.000.00 0.2.00
Soma: Fundo da Agricultura 50.000,00

2.090 - Manutenção da Fundação Municipal Ambiental de Forquilhmha Diversos 250.000,00 0,1,00
75.000.00 0.2.00

Soma: Fundação Municipal Ambiental 325.000,00

TOTAL 1.085.000,00

/h
Legenda Destinação de Recursos ;
‘ 0 1.00 - Recursos Ordinários - Prefeitura;
* 0.2 00 ■■ Recursos Ordinários - Fundo Municipal Agricultura
* 0 2 00 - Recursos Ordinários - Fundação Municipal Ambientai 
’ ü 1 94 - Outras Transferências de Convênio da União.
■ 0 1 95 - Outras Transferências de Convênio dos Estados.
* 0.2 94 ■ T ransferências de Recursos de Convênio da União
* 0 2 95 - Transferências de Recursos de Convênio do Estado



Legenda de Produto:
D iv e rs o s : A ção 2.031 - 2.032 - 2.072 e 2.090
* V enc im entos e Vantagens F ixas-Pessoa! C ilvii
* O brigações Patronais.
* M ateria l de Consumo
* Auxííio-Ahm entaçào 
” D iárias-C ivií.
'■* D espesas de Exe ic ic ios A n te rio res (Pessoal);
* D espesas de Exercícios A n te rio res (Correntes);
* O utras Despesas Vanávets - Passoaí Civil.



‘ Subvenções Sociais
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
* Equipam entos e Material Permanente,
'  Obras e Insta lações
* Auxílio-Alimentação;
* A qu is ição de Imóveis,
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

ANEXO OE PROGRAM A, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS OA ADM INISTRAÇÃO
PROGRAM A
ü ■! 6  í. ií_ s c n v o l v ím e n t o  u r b a n o

DIAGNOSTICO
0  Município cresce de forma ordenada com infra-estrutura minima necessária, tendo estudo prévio em relação a abertura de novos logradouros e implantação da Perimetral.

DIRETRIZES
Mudar esta triste realidade, com ações de conscientização e cobrança das ações inerentes a organização de loleam entos e infra-estrutura para futuros loteamentos.

OBJETIVOS
Organizar « legalizar as situações irregulares, para que os municipes tenham o essencial, além da posse, a propriedade do imóvel com saneamento básico e infra-estrutura como
pavim entação, água. energia e drebage pluvial.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA r META VALOR DR
1.025 - Aeuisição de Area e Construção de Praças e Jardins Praças m2 0 0 ,0 0 0 .1 .0 0

1.026 - Aquisição oe Teneno e Construção de Casas Populares Terreno/Casas Populares unidade 2 0 70.000.00 0.1.00
30.000.00 0.1.94
1 0 .0 0 0 ,0 0 0.1.95

1.G27 - Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos para a Frota Municipal Ve i cul os/M áq u inas/Eq uip. unidade 5 240.000,00 0 .1 .0 0

60.000.00 0.1.92
1.028 - Aquisição de Terreno e implantação do Parque de Eventos Área m2 0 0,00 0 .1 .0 0

1.029 - Construção de Pórticos de Entrada na Cidade Pórticos unidade 2 50.000,00 0 .1 .0 0

1.030 - Construção a Restauração de Passarela, Acostam ento e Calçadas para Ciclistas e Pedestres Área m 2 2 0 0 1 0 0 .0 0 0 .0 0 0 .1 .0 0

50.000.00 0.1.94
50.000,00 0.1.95

1.031 - Obras de Saneamento Básico Área m 2 250 400.000,00 0 .1 .0 0

250.000.00 0.1.94
25,000.00 0 1.95

1.032 - Am pliação e Reequipamento do Briíador Britador unidade 0 0.00 0 .1 .0 0

1.033 - Abertura de Avenidas. Pavimentação, M anutenção e Drenagem de Ruas e Estradas Municipais T recho Km 1 0 1.350.00000 0 .1 .0 0

50.000.00 0.1.05
3,000.000,00 0.1.94

1 0 .0 0 0 ,0 0 0.1.96
1.034 - Construção de Pontes e Pontiíhões Pontes/Pontilhões unidade 3 500.000,00 0 .1 .0 0

2 0 0 .0 0 0 .0 0 0.1.05
600.000,00 0.1 94

5.000,00 0.1.95
2.033 - M anutençáy da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano Diversos 7.420.000,00 0 .1 .0 0

1 1 0 .0 0 0 ,0 0 0.1.16
1 0 .0 0 0 ,0 0 0.1.92

1 0 0 .0 0 0 ,0 0 0.1.94
50.000,00 0.1.95

2,034 - Manutenção da Frota Municipal Diversos 980.000.00 0 .1 .0 0

2,035 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação Diversos 70.000,00 0 .1 .0 0

1 0 .0 0 0 ,0 0 0.1.94
Som a: P refe itura 15.800.000,00

1.073 Construção oe Galerias Pluviais e Esgoto Tubos m 2.500 2 0 .0 0 0 .0 0 0 .2 .0 0

5.000,00 0.2.94
5.000,00 0.2.95

Soma: Fundo da A g ricu ltu ra 30.000,00

TOTAL 15.830,000,00



Le genda  Destinação de R e cu rso s :
‘ 0  l.ü ü  Recursos Ordinários-
' 0 2 00 Recursos Ordinários • R indo  Municipal Agricultura.
' 0 1 05 ■ Outras Operações de Credito internas.
’ 0 í 16 Cot a-Parte cia Contrib de intervenção no Dom Econômico C 
:* * 0.1.92 Alienação de Bens,

0 1 94 Outras Transferências de Convênio da União,
• 0.1 95 Outras Transferências de Convênio dos Estados.
‘ 0 2  94 i ransíerências de Recursos de Convênio da União.
1 0 2 95 ? ransferõncias de Recursos de Convênio do Estado _____

L e g e n d a  d e  P ro d u to :
Diversos: Ação 2.033 • 2.034 e 2-035
* Vencim entos e Vantagens Fíxas-Pessoal Ciivil; 
’ Obrigações Patronais;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
* Diárias Civil;
* M aterial de Consumo;
' Auxílio Alimentação;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica,
‘ Outras Despesas Variáveis - Passoal Civil;



Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 
Equipamentos e Material Permanente: 
Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes); 
Obras e Instalações;
Aquisição de Imóveis;
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas; 
Auxífio-Transporte.
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MUNICÍPIO DE FORQUÍLHINHA __________________________________ ___________
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, ORJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO_______________________
PROGRAMA
017 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS _ _  ___
DIAGNOSTICO
Existe a necessidade de edificações nas diversas àieas da Administração que podem ser comtempladas, nos diversos programas. 

DIRETRIZES
instituir um programa que corrija futuras situações para as quais não foram previstos recursos.

OBJETIVOS
Os serviços públicos do Município nas diversas áreas, atendendo objetivamente as novas necessidades criadas por mudanças não previstas neste momento.

ÃÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR

1.035 - Aquisição de Área, Construção e Ampliação de Edificações Públicas Área m2 400 600.000,00 0.1.00

Centros Comunitários/Centro Convivência/Multiplo-Uso 20.000,00 0.1.94
20.000,00 0.1.95

2.036 - Manutenção das Edificações Públicas/Centros Comunitários/ Diversos 110.000,00 0.1.00

Centro Convivência/Multipío-Uso
2,037 - Manutenção Serviços de Iluminação Pública Diversos 860.000,00 0.1.17

2.033 - Manutenção do FUNREBOM/PM
!

Diversos 110.000,00 0.1.00

TOTAL 1.720.000,00

I
Legenda Des ti nação de R ecursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários,

* 0 1.17 - Contrib.p/ Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP; 
' 0.1.94 - Outras Transferências de Convênio da União:
* 0.1.95 - Outras Transferências de Convênio dos Estados.

í-h

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 2.036 - 2.037 e 2.038

Material de Consumo: * Equipamentos e Material Permanente;
' Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física: * Obras e Instalações;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: * Aquisição de Imóveis;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes); * Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
018 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DIAGNÓSTICO
O Município possui hoje secretaria com 3 servidores que visam melhorar condições para o Município,

DIRETRIZES
Melhorar a Indústria e estruturar a agricultura para evitar o êxodo rural e na região urbana criar novas frentes de trabalho, disputando novas vagas
de emprego..

OBJETIVOS
Atrair novas empresas para que venham para o Município, propiciando renda e absorção da mão de obra.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
1.036 - Aquisição de Terreno, Implantação e Ampliação de Parques Industriais Área m2 112,5 20.000,00 0.1.00
2.039 - Manutenção da Secretaria de Habitação Desenvolvimento Econômico Diversos 300.000,00 0.1.00
2.040 - Apoio a Cursos Profissionalizantes Diversos 30.000,00 0.1.00

TOTAL 350.000,00

Legenda Destinacão de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.

\Leqenda de Produto ;
D iversos; Ação 2.039 e 2.040

r  Vencimentos e Vantagens Fíxas-Pessoal Cilvil;
* Obrigações Patronais,
* Material de Consumo;
* Auxilio-Alimentação. 

j* Diârias-Civil;
r  Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); 
r  Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes); 
r  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

* Subvenções Sociais;
* Outros Serviços de Terceiros ■ Pessoa Jurídica;
* Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Obras e Instalações;
* Auxilio-Alimentação;
* Aquisição de Imóveis.
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MUNICÍPIO DE FORQUÍLHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
019 - DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E CULTURA
DIAGNOSTICO
A cultura e o turismo no município necessitam de vontade conjunta de ações positivas, desenvolveras potencialiadades culturais e turísticas, divulgando os valores
culturais e físicos da região e a busca de recursos externos e internos

DIRETRIZES
Estabelecer através da Secretaria da Cultura novos conceitos e perspectivas no sentido de incrementar a cultura e o turismo no município. Realização de eventos
culturais e esportivos, estabelecer convênios com entidades.

OBJETIVOS
Incentivar produtores rurais para produção de derivados da agricultura, viabilizando o turismo rural da região, desenvolver programas com recursos internos e externos 
objetivando atingir todos os segmentos de abrangência das áreas culturais e turísticas, bem como promover eventos voltados a cultura e turismo (aulas de dança,
teatro, línguas, capoeira, artesanato, música e instrumentos musicais).

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
1.037 - implantação do Centro Cultural Area m.2 0 0,00 0.1.00
1 .G38 Implantação e Manutenção do Memorial Histórico Cultural Área m.2 0 0,00 0.1.00

0,00 0.1.94
0,00 0.1.95

2.041 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte ©Turismo Diversos 1.025.000,00 0.1.00
2,042 - Implantação e Manutenção da Seção de Eventos Diversos 460.000,00 0.1.00

10.000,00 0.1.94
50.000,00 0.1.95

2.046 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura Diversos 200.000,00 0.1.00

TOTAL 1.745.000,00

IL e g e n d a  D e s t in a c â o  d e  R e c u r s o s :

'  0  1 00 - Recursos Ordinários:

[' 0 1.94 - Outras Transferencias de Convênio da União,
}' 0 1.55 - Outras Transferências de Convênio dos Estados

L e g e n d a  d e  P ro d u to :
Diversos: Ação 2.041 - 2,042 e 2.046 
' Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil.
" Obrigações Patronais,
‘ Material de Consumo;
■ Auxüia-Alimentaçáo,
‘ Üiárias-Civii.

Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
‘ Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes),
’ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
' 1 ransferéncias a instituições Privadas sem Fins Lucrativos

' Subvenções Sociais;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
’  Obras e Instalações,
' Auxiíio-Alimentação;
* Aquisição de Imóveis;
“ Contribuições;
* Outras Despesas Variáveis - Passoal Civil.
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MUNICÍPIO DE F O R Q U I L H I N H A _________________________ _______________
' LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA '
020 PREVIDÊNCIA AO SEGURADO ________________________________________________________ _
DIAGNÓSTICO ' “  ”
Os servidores municipais estão inclusos em sistema próprio de Previdência

DIRETRIZES
Manter c Fundo Municipal de Previdência do Servidor.

OBJETIVOS
Registrar, controlar e manter o Fundo Municipal de Previdência do Servidor,

AÇÕES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
2.031 - Manutenção do Fundo de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Forquilhinha - FORQUILHINHAPREV 
Soma: Fundo de Previdência - FORQUILHINHAPREV

Diversos 5.100.000,00 0.2.00

TOTAL 5.100.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
' 0.2.00 - Recursos Ordinários - Fundo de Previdência - FORQUILHINHAPREV.

Legenda de Produto:
Diversos: Acão 2.081
‘ Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Ciivil 
‘ Obrigações Patronais,

Material de Consumo:
Auxilio-Aíimeníação 

i' Üiánas-Civii.
’ Despesas de Exercícios Anienores (Pessoal)
.* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes) 
F Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
’ Aposentadorias e Reformas;

* Subvenções Sociais;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
* Equipamentos e Material Permanente;
* Obras e instalações;
1 Auxílio-Alimentação
* Aquisição de Imóveis;
* Pensões,
* Contribuições.
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA
021 - ASSISTÊNCIA AO FUNDO MUNICIPAL DOS OIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DIAGNOSTICO
O Conselho Munlcspai dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA é composto por 14 (quatorze) membros, sendo 07 (sete) representantes de órgãos 
governamentais e 7 (sete) representantes de órgãos não-governamentais O Conselho Tutelar-CT órgão subordinado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, tem suas atividades exercidas por 5 (cinco) conselheiras remuneradas. O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adoíescente-CMDCA realiza seu trabalho em conjunto com o Conselho Tutelar-CT. As orientações prestadas a população são feitas 
individualmente pelos próprios conselheiros. A capacitação dos conselheiros ocorre em congressos e simpósios realizados em conjunto com outros 
outros conselhos da região.

DIRETRIZES
Realiza circuitos de palestras e cursos para conscientização e informação sobre a interpretação e aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, 
tendo corno público alvo pais. conselheiros e demais interessados nesta área de conhecimento. Criar um espaço na mídia local e regional para divulgação das 
normas impostas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA. assim como o trabalho de panfletagem.

OBJETIVOS
Capacitar os conselheiros e demais profissionais que prestam serviços comunitários. Informar e orientar a população sobre o funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adoiescente-CMDCA, do Conselho Tuteiar-CT e a aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA.

AÇOES
1.039 - Aquisição de Veiculo 
2.043 - Manutenção do FIA

TOTAL

PRODUTO
Veículo
Diversos

UNIDADE MEDIDA
unidade

META
1

VALOR
40.000. 00
95.000. 00
50.000. 00

185.000 ,00

DR
0.1.00
0 . 1.00
0. 1.21

Leaenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários,
*0.1.21 - Fundo da Infância e da Adolescência



Legenda de Produto:
Diversos: Ação 2.043
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa! Cilvii;
* Obrigações Patronais;
* Material de Consumo:
* Auxilio-Alimentação;
* Diárias-Civil
:* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal);
|* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Distribuição Gratuita;
* Aposentadorias e Reformas:



Subvenções Sociais;
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Equipamentos e Material Permanente;
Obras e Instalações;
Auxílio-Alimentação;
Aquisição de Imóveis;
Pensões;
Contribuições,
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA _ _ _ _______
~  ’ LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013 "

ANEXO OE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO_________________ _
PROGRAMA “  .........
022 - ASSISTÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR MUNICIPAL ............... ..................
DIAGNOSTICO ”  ' ' "
Os servidores municipais e seus dependentes serão atendidos pelo Fundo de Assistência dos Servidores Municipais de Forquiíhinha.

DIRETRIZES
fvlaníer o Fundo de Assistência Social aos servidores municipais

OBJETIVOS
Viabilizar aos servidores municipais e seus dependentes, atendimento assistencial proporcionando maior agilidade dos auxílios previstos peio Fundo de Assistência ao servidor.

AÇÕES PRODUTO UNIDADE MEDiDA META VALOR DR

2.083 - Manutenção do Fundo de Assistência dos Servidores de Forquiíhinha 

Soma: Fundo de Assistência dos Servidores

Diversos 580.000,00 0.2.00

TOTAL 580.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0 2 00 - Recursos Ordinários - Fundo de Assistência dos Servidores.

Legenda de Produto:
Diversos: Acão 2.083
’ Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Subvenções Sociais;
‘ Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Material de Consumo * Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
’ Auxílio-Alimentação; * Equipamentos e Material Permanente;
” Diárias-Civii. ’  Obras e Instalações;
' Despesas de Exercícios An tenor es (Pessoal); * Auxílio-Alimentação;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes) ’  Aquisição de Imóveis;
* Outros Serviços de Terceiros ■ Pessoa Física. * Pensões.
" Aposentadorias e Reformas,
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MUNICÍPIO DE FORQUÍLHINHA ________________________________
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO__________________________
PROGRAMA
000 - ENCARGOS ESPECIAIS _ __ _ _______________________ __________________
DIAGNOSTICO
Neste prcgrama estão globalizadas as despesas que. pela sua natureza, não podem ser associadas a um bem ou serviço a ser gerado no 
processo produtivo corrente, como dívidas, pagamento de inativos pelo tesouro municipal, contribuição ao PASEP.

DIRETRIZES
Pagamento mensal dos compromissos assumidos por empréstimos e financiamentos, com inativos e pensionistas e contribuições ao PASEP.

OBJETIVOS
Garantir que os compromissos assumidos possam ser cumpridos integralmente

AÇÕES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
2.044 - Manutenção dos Encargos Gerais Diversos 1.800.000,00 0.1.00

TOTAL 1.800.000,00

Legenda Destinação de Recursos: 
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 2.044
* Principal da Dívida Contratual Resgatada;
* Juros sobre a Dívida por Contrato:
* Obrigações Tributárias e Contributivas;
* Amortização do principal e encargos da divida:
* Precatórios trabalhistas:
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes)

* Aumento e reposição salarial;
* Reestruturação do quadro de cargos salários;
* Precatórios de Títulos:
* Restos a pagar de outros exercícios;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal).
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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA __  _ _  _______________________________
“  LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2013

ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO_______________________________________ m

PROGRAMA
9 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA____________________________________________________ ________________________________________
DIAGNÓSTICO "
O M un icíp io  dc\ ido ,t suu idealização e topografia. enfrenta situações imprevistas e consideradas dc emergência ou de calamidade pública que são causadas pela natureza.

DIRETRIZES
Promover o i medi .a o atendimento dc situações de risco e eventos (iscais imprevistos que não (oram contemplados com recursos no Orçamento 
Geral.

OBJETIVOS
Atender os passivas contigentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

AÇOES PRODUTO UNIDADE MEDIDA META VALOR DR
2.045 - Reserva de Contingência da Prefeitura
2.063 - Reserva de Contingência do Fundo Municipal da Saúde
2.074 - Reserva ce Contingência do Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Diversos
Diversos
Diversos

20.000,00
10.000,00
10.000,00

0.1.00
0.1.00
0.2.00

TOTAL 40.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários;
* 0.2 00 - Recursos Ordinários - Fundo Municipal de Saúde,
* 0.2 00 - Recursos Ordinários - Fundo Municipal Agricultura.

Legenda de Produto:
Diversos: Acão 2.045 - 2.063 e 2.074
* Passivos Contingentes: * Riscos Fiscais;
" Eventos Fiscais Imprevistos. * Dotações Orçadas a Menor e/ou não Orçadas.
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